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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

ED]TAL DE LICITAçÃO

MODALIDADE PREGÂO ELETRÔNrcO
No 006/2025

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARAA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECüqLIZADA PARA AOUISIÇÁO DE
EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA DESTINADOS
A ATENDER AS NECESSIOADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESÍDENTE
DUTRA - MA.

AV!SO

Recomen amos aos licitan a leitura ate às condl ncias
expÍessas neste edital e em seus anexos. notadamente. ouanto ao
credenciamento. obietivando uma peÍfeita participacão no ceÉame.

A[ém disso. faz-se necessárla a análise detalhada do edltal e seus anexos oara
a formulacão de orooosta/lance, A orática iniustiÍicada de ãtos como: não maÍ[er
a DtoDos e deixar dê ênvia r documêntacão ê oida. sem orciuízo de outras

aourad em rêou ef rocêsso edministrativo. íacó ão TCU n.o 7 -2015
PIenário).

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEIISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

www.Dresiden utra.ma.sov.br
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EDITÁI DE LICITÂçÃO . SISTEiTA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRôNICO SRP N9 006/202S

DISPUTÂ ÁBERTA
PROCESSO fiTI NISTRÂTWO N0 17032025OOr /2025

PREÁMBULO

A Pr€feluüa Munldpal de Presidente DuEa/MÂ, por meio da Secretaria Municipal de AdministraÉo,
fiEurando como órgão gerenciador, bÍna público, para conhecimento dos interessados, que por meio do
Núcleo de Licitações e Conratos, realizará licitaÉo, PÁRÂ REGI§TRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO,
na forma ELEIRÔNICA" com tritério de iulgamento menor preço "POR !TEU', sob a forma de execut'o
indiretá, no regime de empreitada por preço uniúrio, nos termos da Lei ne 14.133, de 1c de abril de 202L, e

posteriores dispositivos relacionadot bem como nos t€rmos das condições e exigências estabelecidas nestê
instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado e pelo Decreto Municipal ne 144/2023 e
demais leglslação e as exigências estabelecidas neste EdttâI.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nq 14.133, de 1e de abril de 2021, e posteriores
dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento
convocaúrio e anexos, conforme abaixo inforrnado e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designadq denominado Pregoelro, mediante a inserÉo e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamentê para a página elefônica
www.comprâspresidenteduts*Àcom.br o servldor teÉ, denEe outras, as seguintes afibuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examiner e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaborafro; conduzir a sessão pública na internet; veriflcar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dlrigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçôes de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adiudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os
Eabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o proc€sso devidamente instruído a autoridede responsável e

propor a homologafro.

> A cópia dest€ edital e seus anexos poderá ser obüdo pelos int€ressados através do site
www'compraspresidenteduf a,com.br,

A licitaÉo se regerá conforme as condições seguintes:

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEI.ISTA

Ávenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.gov. bÍ

óncÁos tutr nrsseoos: PREFEITURA MUNICIPAT JUNTO AS SECRETARIAS

DATA E HORÂ DE IMCIO DAS
PROPOSTAS: 09:00 horas do dia vtJgllAw(HoRÁRIo DE BRASíLIÂ).

DATA E HORÂ UMITE PARÂ
IMPUGNÁÉO: 23:59 horas do dia tltsltagzL(HoRÁRlo DE BRÁSÍLIA)

DATA E HORÂ FII{AL
CÂI'ÁSTRO DAS PROPO§TÁ§: 07:00 horas do dia 1710412025 (HoRÁRIo DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURÂ DÂS
PROPOSTáS - SESSÂO

PÚBLICA:
ogfio horas do die r7 /oqzo2s (HoRÁRIo DE BRÁs íLlA)

LOCÁI.: www.compraspresidenteduh:a-com.br

MODO DE DISPUTÂ ABERTO
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1. Do_oEIE[O
1.1. O objeto da presente licitaÉo é a ESCoLIIA DA PRoPOSTA MAIS VANTAfOSA PARA FoRMAÇÃO DE
REGISTRO DE PREçOS PARÁ A FUTURÁ E EVENTUAL contrataÉo de empresâ especiallzadâ para aquisiÉo de
equipamentot suprimentos e mat€riais de informática destinados a atender as necessidades da Prefeltura
Municipal de Presidente Dutra - MÀ conforme condições quantidades e eúgências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.
1.2. 0 oitério de julgamento adotado será o MENORPREÇO DO ITEú observadas as exlgências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

2. DO VALOR GI.OBAL ESTIMADO NÁ COTÍTRÁTÂCÃO
2.1. O preço estimado (mráximo) do objeto da presente lictação é R$ 6.402.995,,f4 (Seis mllhoes
quafocentos e dols mll novecentos e noventa e clnco rcals e quarenta e quaro cenàvos).
2.2. A licitaÉo será diüdida em itens, facultando-se ao licitante e pârticipaÉo em quantos itens forem de seu
interesse, nos termos do Termo de Referêncie e Eshrdo Técnico Preliminar constantes do Anexo I deste Edital.
2.3. Aquantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas esdmaüva de consumo e será solicitada
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser uülizada no todo ou em parte.
2.4. Caberá ao llcitante CoNTRÁTADÀ arclr com todas as despesas decorrent€s do obieto desta licltação,
inclusive impostos contxibuições preüdenciárias, encargos Eabalhistas, comerciais e ouEas decorrentes da
execução que serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora, não cabendo a CONTRATANTE
qualquer responsabilidade

3. DOS RECURSOS ORçÁI,IENTÁRrOS
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaÉo Orçamentária Própfia, preüsta
no orçemento Beral do MunicÍpio, conforme necessidades solicitedas.
3.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalizaÉo do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Arc 7q, § 2e do Decreto Federal
ne 7892/2013.

4. DAIáBrrCrPlf.ÂO-UO-PBEGll0.
4.1. Poderão participar da presente llcitaÉo interessados culo ramo de aüüdade seja compatÍvel com o objeto
desta licitação., e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento
regular no endereço eletrônico Uw,so.mlfagrlsideDledgEa,cam bf.
4.2. NÂO PODERÂO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.2.1. Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar conratos adminisraüvos, na forma da legislaÉo vigente;
4,2.2. Que não atendam à condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4,2.3, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos puüa receber citaçâo e

responder administrativa ou.iudicialmente;
4.2.4, Que esteiam sob falência, concrrso de credores, concordatâ ou em processo de dissolufro ou liquidaçâo;
salvo disposiüvo em conts-ário;
4.2.5, Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.6. OryeÃizações da Sociedade Ciül de lnteresse hiblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

746l2014-TCU-Plenário).
4.3. COMO CONDIÇÂO PARA PARTICIPAçÂO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINAÁRÁ "SIM" OU "NÃO" EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECTARAÇÔES:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arti8o 3o da Lei Complementar ne 123, de 2006, estardo apta
a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido em seus artÉ,42 a 49;
4.3..1,1 Será concedido ratamento favorecldo para as microempresas e empresas de pequeno Porte, para a§

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 dâ Lei nq 14.133, de 2O21, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor indiúdual - MEI, nos limites preüstos da Lei
Complementâr ne 123, de 2006 e do Decreto Federal n.a 8.538, de 2015.
4.3.1.1.1. Este certame dispõe AMPLA CoNCORRENCIA 750Á dos itens e 250ó dos ITENS DESTINADOS

EXCLUSwAMENTE À paRttCtpAÇÃO OE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme disposto no
inciso III do artigo 48 da Lei Complementar ne 12312006, fica reservada uma cota no percentual de xé 25o/o

(ünte e cinco por cento) do quandtativo do objeto, para a contrâteÉo de microempresas, empresas de pequeno
porte e/ou cooperativas, que se enquadrem no disposto no artiSo 34 da Lei ne 7L.488/2OO7, de acordo com o
preüsto no Termo de Referência - ÁNEXO L

CENTRO AOMINISTRÂTIVO CIRO EVANGEIISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.gov.br
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4.3.1.2. Nos itens em que a PARTICIPAÇÃo NÃO FOR EXCLUSM pARÁ MICROEMPRESAS e EMpRESAS DE
PEQUENO PORTE, a assinalafro do campo "não'apenas produzirá o efelto de o licitznt€ não ter direito ao
rahmento favorecido preüsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que MICROEMPRESA EMPRESÁ
DE PEQUENO PORTE.
4.3.2. A Declaração de Enquadramento, como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante
o art 3e da Lei Complementar ne 123/2006, que deverá ser feitá de acordo com o modelo estabelecido no
ANEXO VIII deste Edital. A Declarafro deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido
enquadramento, podendo ser:
a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL, e ou
b) Certidão expedida pela lunta Comercial do domicílio da sede da licitânt€, ügent€ para a data da
licitat'o, conforme legislafro específica, com data de emissâo máxima de 9O (noventa dias);
4.3.2.1. A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Recelta Federal ou da Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte;
4.4. Será concedido ts'atamento favorecido para as MICROEMPRESÁS E EMPRESAS DE PEQUEN0 P0RTE, para
as SOCIEDADES COOPERATIVAS mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEt, nos limites previstos da Lei ComplementaÍ nq 123, de 2006.
4.4.1. Â mera declaração como ME e/ou EEP ou a efetiva utilizaÉo dos beneficios concedidos pela LC ne
123/2006 poÍ llclÉnte que não se enquadra na deffniÉo legal resetrada a essa.!; qrtegorlas, conflgura
fraude ao ctrtame, suieitando aempresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e conEatar com
o Municípiq pelo prazo de at€ 5 [cinco) anos, sem preiuízo das multas preüstâs neste Edital e das demais
cominações legais.
4.5. A existência de RestriÉo Relativamente à Regularidade Fiscal e Trebalhista não impede que a licitant€
qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESÂ DE PEQUENO PORTE seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edltal.
4.5.1. Caso na docu me ntação da licitante dona da proposte maisvantaiosa se.ia constatada a existência de alguma
restriçâo no que tange à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a mesma será convocada para no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declarafro dovencedor, comprovar a regularizaÉo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a crit€rio da adminisb'aÉo públlca, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçâo de
justificativa.
4.5'2, A não Regularização Fiscal e Trâbalhista no praz o previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções preüstâs neste EditáI, sendo fecultada a convocafro dos licitantes
remanesc€ntes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificafro, a ouüa licitantc tenha alguma
restriÉo na documentaÉo fiscal e trabelhlsta, será concedido o mesmo prazo para regularizaÉo.

S. DO CNEDENCIÁ.I.TENTO
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no endereço eleEônico
www.compraspresidenteduFacom.br que permite a parucipaÉo dos interessados na modalidade de
licitaÉo PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA
5.2.0 cadastro deverá ser feito no site www.compraspresidentedufa.com,br.
5.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implicâ a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunÉo de sua capacidade técnicâ para realizeÉo das transações inerentes a este
Pregão.
5.4. 0 licitántr responsabiliza-se excluslva e formalmente pelas transações efeu,ladas em snu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.5. É de responsabilldade do cadasüado conferir a exatldão dos seus dados cadas'rais no
www.comDrasDresidenteduts-acom,bre mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela
informaÉo, devendo proceder, imediatamente, à correfro ou à alteração dos regisfos tão logo identifique
incorreÉo ou aqueles se tornem desauralizados.
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá enseiar desclassificação no momento da
habilitáção.

6. DA APRESENTÂCÃO DÂ PROPOSTÁ E DOS DOCUMENTOS DF HÂBTT TTÁCÃO.
6,1. 0s licitantes encaminharão, ercluslvamente pormeio do slsteina elefôrúco, concomitântemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descÍição do objeto ofertado e o preço, até a data

CENTRO ADMINISINATUO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEp: 65760 - 000

o

a

E

www.oresident utra.ma.cov.br



,ÃJ-EW--,rr,,t
PREAIE 

'NTED§r..rBâ'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ:06.138.366/m1{8

e o horário estabelecidos para aberura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de enúo dessa documentaÉo.
6.2. 0 enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
6,3. As MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porê deverão encaminhar a documentafro de habilitáqão,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arl 43, § 1e da LC no 123,
de2006.
6.4. Incümbirá ao licitante acompanhar as opera@s no sistemâ eleE ônico durante a sessãglliEllgadqPIeSãg
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diarte da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a aberu.rra da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitrir a proposta e os doclrmentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6, Não será estabelecida, nessa etapa do c€rtame, ordem de classiflcação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realizafo dos procedimentos de negociação e iulgamento da proPosta.

6.7. 0s documentos que compõem a propostá e a habillteÉo do llcitante melhor classiflcado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do enüo de lances.

7. DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTÀ
7.1. O LICITANTE DEVEú ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
7.1.1. Valor unitário e tota.l para C/{.DA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
7.1.2. Marca de cada itêm ofertâdo (quando for solicitado);
7.L.3. Fabricante de ceda item ofertado (quando for solicitado);
7.1.4. DescriÉo detalhada do objeto, cont€ndo as informaçôes similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de valldade ou de garanüa, INMETRO, número do
regisro ou inscriÉo do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculam a CONTRATADd
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preüdenciários,
trabalhistãs, tributarios, comerclais e quaisquer oufos que incidam direta ou indlretament€ no fornecimento
dos bens ou produtos ,

7,4. Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lanceq serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegafo de erro,
omissão ou qualquer outÍo pretexto.
7.5. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a 60 (SESSENTA) Dl,A§, a contar da data de sua

apresentação.
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normâs de regência de conrahções
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8. DA ABERTURA DA SESSÂO. CIITSSIFICACÂO DÁS PROPOSTÁS E FORi{ULACJO DE IÁNCES
8.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local lndicados nestê Edital.
8.2. 0 PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando dede logo aquelas que nâo esteiirm
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editâl, contenham üdos insanáveis ou nãoapresentem
as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referêncla.
8.2.1. Também será desclas§ficada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e regisrada no sistema, com acompanhamento em t€mpo
real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiüvo em senúdo contrário, levado
a efeito na fase de aceitâção,
8.3. O sisêma ordenará automatjcamente as propostas classihcádas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pre8oeiro e oslicitantes.
8.5. lniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisro.
8.5.1, O lance deverá ser oÉrtado de acordo mm o üpo de licitaÉo indicada no preambulo deste edital.
8,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

CENTRO ADMINISTRATÍVO CIRO EVANGELISTA
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8.7.0 ticitante somente poderá oferecer lance de valor lnferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percenurais entre os lances, que incidiÉ tanto em relafo aos
lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser Rl§ 1,00 (um reals).
8.9. 0 intervalo entre os lances enüados pelo mesmo licitante não podeÉ ser inferior a vinte (20) segundos e
o intervâlo enre lances não poderá ser inferior a três (3) segundog sob pena de serem automaticâmente
descartados pelo sistema os respectjvos lances.
8.10. Seráadotado paraoenüo de lancesno PREGÂOELETRÔMCO om modo de dtsputa'ÂBERTO'emqueos
licitant€s apresentarào lancrs públicos e sucessivos com prorrogações.
8,11. A etápa de lances da sessão pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
8.12, A prorrogafro automática da etapa de lances, de que trah o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
suc€ssivamente sempre que houver lances enüados nesse período de prorrogaÉo, inclusive no caso de lances
intermediários.
8.13. Não havendo novos lancts na forma estabelecida nos itens anterioret a sessão pública encerrar. se-á
automaticamente,
8,14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justÍncadamente, admlür o reinÍcio da sessão pública de lances, em prol da
consecuÉo do melhor preço.
8,15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro,
8.16, Nãoserão aceitos dois ou maislancesde mesmovalor, prevalecendo aquele quefor recebidoe registrado
primeiro.
8.17. Durante o transclrso da sessão pública, os licitántes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lanc€ regisüado, vedada a identificaÉo do Iicitante.
8.18, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeütiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.
8.19, Quando a desconexão do sistema eleEônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será s:uspensa e terá reinÍcio somente após comunicaÉo expres$ do Pregoeiro aos
particiPantes do certame, publicada no endereço elefônico mv.compraspresldentedut'a.com.br quando
serão divulgadas data e hore para a sua reaberhrra. E será reiniciada somente após decorridas ünte e quatro
horas da comunicação do feto pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20, Caso o Iicitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostá.
8.21, Em retafro a partidpâção de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez encerrada a
etapa de lanceq será efetivada a verincação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema idenüficará em coluna própria as MICR0EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
participartes, proc€dendo à comparaÉo com os valores da primeÍra colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos erts. 44 e 45 da LC na 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.
8,22. Nessas cpndições, as propostas de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se
encontrarem na faixa de aÉ 50/6 (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatâdas com a primeira colocada.
8.23, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempat€, obrigatoriament€ em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 [cinco) minutos
mntrolados pelo sistema. contados após a comunicafro automática para tanto.
8.24. Caso a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICRoEMPRESA e EMPRESA DE
PEQUENO PORTE que se encontrem naquele inerv-alo de 50ó (cinco por cento), na ordem de classincação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICRoEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identinque aquela que primeiro poderá apresentâr melhor ofertâ.
8.26. Quando houver propostas beneflciadas com :§ margens de preferência em relaÉo ao produto
esfangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência conforme regulamento.
8.271. Produzidos no paÍs;
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8.27,2. Produzidos por empresas brasileiras;
8,27.3. Produzidos por empresas que inüstám em pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no País;
8,27,4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos preústa em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Preüdência Social e que atendem às regras de acessibilidade
previstas na legislaÉo.
8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônim dentre as propostas
empatâdas.
8.29. Encerrada a etápa de enüo de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
elefrônico, contraproposta ao licltante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
propostâ vedada a negociaÉo em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.
8.29.1. Â negociafro sêrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhede pelos demais licitantes.
8.30. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta.

9. DA ACEITÁBIIIDÁDE DA PROPOSTA VENCEDORÂ
9.1. Encerrada a etapa de negociat'o, o Pregoeiro examinará a proposta classiflcada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relafo ao máximo estipulado para contrataÉo neste
Edital e em seus anexog observado o disposto no parágrafo único do arL 7e e no § 9e do arl 26 do Decreto na
L0.024 /20L9.
9.2. Será desclassificâda a proposta ou o lance vencedor, que apres€ntâr preço final superior ao preço máximo
flxado (Acórdão ne 7455/2018.TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestament€ inexequível.
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uniÉrios simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitat'o não tenha estâbelecido limites mínimot exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remunerafro.
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para eferir a exequibiüdade e a
legalidade das proposEs, devendo apresentâr as provãs ou os indícios que fundamentam asuspeita;
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizâÉo de diligênclas, com üstas ao
saneamento das propostat a sessão públice somente poderá ser reinicieda mediente aúso pÉüo no sistema
com, no mínimo, 24 (ünte e quafo) horas de antec€dêncla, e a ocorrência será registrada em ata;
9.5. Em prol da integridade, üsando proteger a Administração Pública, baseado nos princípios constiutcionais
e administrativos e com fundamento na lei L2,846/2013 (Lei AnticorrupÉo), sob suas expensas, deverá
apresentar o Programa de Integridade implementândo em conjunto com a proposta adequada sob pena de
classlflcação de sua proposta.
9.6. O PREGOEIRO poderá convocar o licltantr para enüar doomento dlgital complementar, por meio de
funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de eÉ 02 (dua<) horas, sob pern de não aceitaÉo da
proposta
9.6.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaÉo escritá e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, e critério deste.
9.6.2. Dentre os doqrmentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro, destacâm-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca modelo, tipo, fabricante e procedência, além de ouuas
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamlnhados por meio eletrônico,
ou, s€ for o caso, por ouro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior enüo pelo
sistema elefônico, sob pena de não aceltação da pÍoposta.
9.6.3. Caso a compatibilidade mm as especificações demandadas, sobretudo quanto a paarôes de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios preüstos nos s-ubit€ns acima, o Pregoeiro poderá exigir que o
Itcitante classincado em primeiro lugar apresente amostra, sob penâ de não aceltaÉo da pÍoposta, no local
a ser indicado e denEo de um prazo no local a ser indicado e dentro de 03 (Eês) dlas úteis contados da
solicitaÉo.
9.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaÉo do procedimento para
a avaliação das amosfas, cuja presença será facultada a todos os int!ressados, incluindo os demais licitantes.
9,6.3.2. Os resultâdos das avaliações serâo dlvulgados por meio de mensagem no sistema.
9,6.3,3. No caso de não haver enfega da amosts-a ou ocorrer aEaso na enfega sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo enu'ega de amosEa fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
lldtante seÉ recrrsada
9.6.3,4. Se a(s) amosfa(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) ec€ira(s], o Pregoeiro
analisará a aceitabitidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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verificação da(s) amosüa(s) e, assir[ sucessivamente, até a verificação de uma que atêndâ às especificações
constântes no Termo de Referência.
9.6.3.5.0s exemplares colocados à disposiÉo da AdministraÉo serão fatados mmo prototipos, podendo ser
manuseadose desmontãdospela equlpetecnica responsável pelaanálise, não gerando direito a r€ssarcimento.
9.6.3.6. Após â divulgaÉo do resultado flnal da licitáÉo, as :rmosr:rs entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (dez) dlas, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarci m ento,
9.6.3.7. Os licitântes deverão colocar à disposiÉo dâ AdministraÉo todas as condições indispensáveis à
realizat'o de êstes e fornecer, sem ônut os mânuais impressos em língua porutguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.8. Havendo necessidade, o Pr€goeiro suspenderá a sessãq informando no "chaf a nova data e horário para a
suâ continuidade.
9.9. O PREGOEIRO poderá eDcaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apres€ntou o lance mais ntajoso, com o flm de negociar a obtençâo de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das preústás neste Edital.
9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propostá e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitantê para que seje obüdo preço melhor.
9,9.2. A neSociaÉo será realizada por meio do slstema, podendo ser acompanhada pelos demeis licitantes.
9,10. Nos itens não exclusivos para a partlclpaÉo de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PoRTE,
sempre que a propostá não for eceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriflcaçãq
pelo sistema da evenülal ocorrência do empate Rcto, preüsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,
9.11. Encerrada â análise quanto à aceitâção da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitânte,
observado o disposto neste Edital.

10. DA HÂBIIJTAçÃO
10.1. C0MO CONDrçÃO PRÉVTAAO EXÁME DA DOCUMENTAÇÂO DE HABTLTTAçÃO DO LTCTTANTE DETENTOR
DA PROPOSTA CLASSIFTCADA EM PRIMEIRO LUGÁ& O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRTMENTo DAS CONDIçÔES DE pARTrCrpAçÃo, ESPECTALMENTE QUANTO À rXrSrÊNClA Oe
SANçÂO QUE IMPEçA A PARTICIPAÇÃo No CERTAME oU A FUTURA CoNTRÁTAÇÃo, MEDIANTE A
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO LICITA PRESIDENTE DUTRA, E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:
10.1.1. Possuir CadasEo no endereço eleEônico Uuy.comprasnresidentedufa.com.br.
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadasro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP íurww"OonfaklaUanslarencia€orebr/ );
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Átos de Improbidade AdminisEatÍva, manüdo pelo
Conselho Nacional de lustiça (wwwcni,jus.br/imorobidade adm/consultar requerido.php);
10.1.4 A consultá aos cadastos será realizada pela prórpria Comissão em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do ardgo 12 da Lei n" L429, de 1992, qULe prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade adminisuativa, a proibifo de conEatar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa.jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situafro do Fornecedor a existência de 0corrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diliSenciará para verificar se houve frascoaude por parte das empresas apontadas no Relatorio de
0corrências Impeditivas tndiretas.
10.1 4 2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento dos bens
ou produtos similareg dentre outros.
10.1.4.3. O licitante será convocado para manlfestação preüamente à sua desclassificação.
10.1..5. Constâtada a existência de sanÉq o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condifro de
partjcipação.
10.1.6. No caso de inabilitaÉo, haveÉ nova verificaÉo, pelo sistema, da evenEal ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
10.2. Caso atendidas as condições de participaÉo, a habilitação dos licitantes seÉ verlficada por meio do
endereço elefônico www.compraspresldenteduFâ.com.br- em relafro à habilitação iurídica à regularidade
fiscal e trabalhista" à qualificafro econômica financeira e habilitaÉo técnlca.
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10.2.1. É dever do licitante aEalizar preúamente as comprovações constantes do endereço eletrônico
www.compraspresidentedufa.com.br. para que estejam üBentes ne data da abertura da sessâo pública, ou
encaminhar, em conjunto com â apresentaÉo da propostâ, a respectlva documentação atualizada.
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabllitaÉo do Iicitante, exeto s€ a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art 43, §3a, do Decreto 10,024, de 2019.
10.3. Havêndo a necessidede de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmaÉo daqueles exigidos neste Editat e iá apresentados, o licitant€ será convocado a encaminhá-log em
formato digital, üa sist€ma, no prazo de aÉ 02 (duas) horzs, sob pena de inabilitacão.
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos mediante apresentâÉo
dos documentos originals não-digitais quando houver dúvida em relafro à integridade do documento digital.
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indtcação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos
10.6. Se o licitante for a mariz, todos os documentos deverão estar em nome da mariz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deveÉo estar em nome da filial, exeto aqueles documentos que, pela própria
naurreza comprovadamente, forem emitidos somente em nome da maEiz.
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e nliâl com diferenças de números de doqrmentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenralizaÉo do recolhimento dessas
conü'ibu i ções.
10.7, Ressalvado o disposto no ltem 5, os licitântes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentaÉo relacionada nos itens a seguir, para nns de habititação:

10.8. DA HÁBILITAçáO JURhICâ íárÊ 2I da Lei Fedemt no 14.133n1)
10.8.1. Cópia da cédula de idenüdade ou outro doormenb oncial de identificâÉo com fotografia do(s)
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante;
10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Regisuo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
10.8.3. Certidão Negatirra de lnidoneidade Relaüvo ao Tribunal de Contas da União - TCU, relativo a empresa e
todos os sócios.
10.8.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condifro de
Microempreendedor Indiúdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sÍü o www. nortaldoemnreendedor.qov.br:
10.8 5. No caso de sociedade empreúria ou empre$ indlvidual de responsabilidade llmitada - EIRELI; Ato
Constiurtivo, Estauto ou Conrato Social em ügor, devidamente registrado na Juntá Comercial da respectiva
sede, acompanhado de docrrmento comprobaúrio de seus administradores;
10.8 6. InscriÉo no Reglstro Publico de Empresas Mercanüs onde opera, com averbaÉo no Regisgo onde tem
sede a mafiz, no caso de ser o participant€ zucrrsal, filial ou agência;
10.8.7. No caso de sociedade simples: inscrifro do ato constiurtivo no Regisro Civil das Pessoas furídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicáÉo dos seus adminisEadores;
10.8.8. No eso de Empresa ou Sociedade EstranBeira em funcionamento no País: Decreto de AutorizaÉo;
10.8.9. Os docuentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.9. DA REGUIÁRIDáI,E FISCAL E TMBÂLHIST A (Arx 29 da Lei federat ne UJ3 j/Zt)
10.9.1. Prova de lnscriÉo no cadastro ceral de conEibuintes (ccc ou cNpl/MFl, emitida no site
www.rece ita,fazenda.gov.br :

10.9.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagão de oertidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa-l do Brasil (RFBJ e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos fibutários federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas
adminisu'ados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portária Coniunta nc 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, quanto â
Pessoa Jurídica - cNPf, emiüdo emiüda pela Receita Federal, emetida no site www,receita.fazenda.gov.br:
10.9.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediant€ apres€ntação de Certidão Negati de
Débito de Tributos Estaduais, emiüda no site competente ou órgão equivalent€ do domicílio do llcitante,
emiüda no site: www.sefaz-ma.gov.br:
10.9 4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão da Díüda
Ativa do Estado, ou órgão equivalente do domicilio do licitante, emiüda no site: www.sefaz -ma.gov.br:
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10.9.5. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (fUCEMA), ou órgão
equivalentr do domicÍlio do licitante, emitida no site: httpr//www.iucema.ma.eov.br/:
10.9.6. Cerüdão Específica expedida pela runta Comercial do Estado do Maranhão [UCEMA), ou órgão
equivalente do domicílio do licitante, emitida no site: http: //www.iucema,ma.gov.br/;
10.9,7. Prova de inscriÉo de Consulta Pública do Cadastro do Estado do Maranhão SINTEGRÁ/ICMS, ou órgão
equivalente do domicflio do licitânte;
10.9,8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negaüva
Débito ou Posiuva com efeitos de Negaüv4 relaüva ao ISS e TLFV, emitida no site competente ou órgão
equivalente do domicílio do licitant€;
1.0.9,9. Dados cadasfais do contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atiúdade e compatível com o objeto conEaüJal;
10.9.10, Licença para LocalizaÉo e Funcionamento - Alvará;
10.9.11. Certificado de Regularidade junto ao FGTS (Lei 8.036/90), demonsEando siuaÉo regular no
cumprimento dos encargos sociais instiUrídos por lei, emitida pelo site www.celeov.br:
10.9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeito de Negati , quanto à Pessoa

,urídica - CNPJ, nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nq 5.452, de 1c de maio de 1943, emiüda no site; www.ius.sov.br:
10.9.14. Caso o licitante seia considerado isento dos Uibutos estaduais relacionados ao objeto licitatorio, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicÍlio ou sede, ou outra
equivalenbe, na forma da lei,
10,9,15, Caso o licitante detentor domenor preço seia qualificado como microempresâ ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restição, sob pena de inabilitaÉo.

OBSERVAçÃO:
Todas as certidões mencionadqs neste item que não tiverem prozo de validade declarado nos próprios
documentos, terão as mesmas validades de 30 (trintu) dias a contar dq dqta de suq emissdo, com exceção da
Certidão Simplificada da Junta Comercial ]UCEMA).

10.10. DA QUÁLIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÁ rÁ rt 27 da Lei federat ns 14.133/21)
10.10.1, Certidão Negativa de Falência, de Conmrdata, de RecuperaÉo Judicial ou Extraiudicial (Lei nq 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do prazo de validade preüsto na
própria certidão.
10.10.2. Balanço paüimonial com demonstação de resultado de exercício e demais demonstraÉes conúbeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exlgível na forma da lei, além de notas explicativas que comprovem a
boa situação financeira da empresa, contendo a Declaração de HâbilitaÉo Proflssional - DHP, sob forma de
etiqueta autoadesiva, ou ouEo documento que a substiü.ra, conforme determinado pelo respectivo Conselho
Regional e nos termos das resoluções ne 871/20OO e nq 899/2001 do Conselho Federal de Contabilidade,
compro ndo a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por Índic€s oÍiciais na hipót€se de
encerrados há mais de 03 (Cês) meses da data de sua apresentâÉo, vedado a substiu.rição por Balancetes ou
Balanços proüsórios.
10.10.2.1. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Aberulra e de Encerramento
exEaído do Liwo Diário, acompanhado do Termo de Autentificação - Liwo digital devidamente registrado na
Junta Comercial;
L0.10.2.2. No caso de empresa constihída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
10.10.2,3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou cont"ato social/estatuto social.
10.10.3. Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicafro de Balanço na forma da Lei nq
6.404/76, cópiada publicação de:
10.10.3.1. - Balanço Patrimonial;
10,10.3.2. - DemonstraÉo do Resultado do Exercício;
10.10.3.3. - Demonsfação das origens e aplicaÇões de recursos;
10.10.3.4. - Demonsfação das mutações do Patrimônio Líquido;
10.10.3.5. - Notas explicâüvas do Balanço.
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10.10.4. A comprovaÉo da situaÉo financeira da empresa será constatada mediant€ obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superioresa 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG= Ativo Cirorlante + Reelizável a Longo Praz o
Passivo Circ1llante + Passivo Não Circulente

SG= Ativo Total
Passivo Cirolante + Passivo Não Circulante

Ativo Ctculante
LC= Passivo Circulante

10.10.4.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para aAdminisE aÉo, g a critério da autoridade competente, o capital mínlmo ou o patrimônlo líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do rralor estimado da contrataÉo ou do item pertinente.
10.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizafro do Balanço Parimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, deüdamente registradâ na lunta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foiarquivado.

10.11. DA QUAIJFICÂçÃO TÉCMCÁ f/4 rt g0 da tai lederal ne H.B32t)
10.11.L. Compro fro de aptidão no desempenho de atiüdade pertinente e compatível em características,
quanüdades e prazos com o obreto da licitaÉo - Atestado(s) de Capacldade Térnlca, fornecido(s) por pessoa
iurídica de direito público ou privado, quando emi6da por ente público, este deverá estar acompanhado de
nota de empenho ou doqlmento equivâlente junto a(s) nota(s) fiscais de venda,/produtos .

10.11.1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPI e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sóciot diretores, administadores, proorradorei gerentês ou
servidor responsável, com expressa indicafro de seu nome completo e cargo/função, Caso o documento nào
seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da
veracidade das informações dele constante.
10.11.1.2. É indispensável que o atestado de capacldade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a aprcsntada com lnformaÉes genérlcas, tais como: ter fornecido os
materiais/Produtos/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o iul8ador da proposta possa aferir efetivamente as condições de prestaÉo de serviço eficiente da
empresr para a execução do objeto de maneira satisfatoria.
10.11.1,3. Caso o documento não sera epresentado conforme exigem o item acima â Núcleo de Licitações e
Contratos - CPL se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentâdo (s), podendo requisitar cópias dos respectivos conEatos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.
L0.11.1.3.1. O Atestado ou Certidão que não atender a todas as caracterÍstices citadas nas condições acima, não
serão consideradas pelo Pregoeiro.
10.11.1.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e ConEatos - CPL
tomará as proüdencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos anm de aplicar punições ou
representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

10.12, DA DOCUUENTAçÂO E ORIENTAçÔES COMPLEMENTAR
10.12.1. Declarafro de C0NCORDÂNCtA COM OS TERMOS DO EDITAL e da sua execução contratual, conforme
modelo estabelecido no Anexo ll e apresentado no envelope 02 (HabllitaÉo);
10.12.2. Declarafro de CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, que cumpre os requisitos para a
habilitação definidos no Editâl e que a propostâ apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias, conforme modelo estabelecido no Anexo lll e apresentado no envelope OZ (Habilitação];
10.12.3. Declaração de INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES nos termos do parágrafo 2q do artigo 32,
da Lei Federal nc ').4.L33/2'1., conforme modelo esEbelecido no Anexo lV desde Edital, e apresentado no
Envelope 02 (HabilitaÉo);
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10.12.4. Declaração do REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR, se estiver outorga para tâI, assegurando
a inexistência de hto impediüvo para licita ou conEatar com a AdministraÉo Pública conforme modelo
estabelecido no Anexo VI e apresentado no envelope 01 (Proposta de Preçol;
10.12.5. Declaração de ELABORAÇÃO DE FORMA INDEPENDENTE DE PROPOSTA na qual a empresa informa
sigilo da mesma em relaÉo a integrantes daAdministraÉo Pública e demais licitantes, nostermos da InstruÉo
Normativa SLTI/MP nc 2, de 16 de set€mbro de 2009, conforme modelo estabelecido no Anexo VII e
apresentado no envelope 01 fProposta de Preço);
L0.1.2.6. DeclaraÉo de que é MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme esta
diposto no itegfLla quando for o caso, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII e apresentado no
envelope 02 (Habilitação) ;

10.12.7. DeclaraÉo quanto ao USO DE MÁO-DE-OBRA DE MENOR, na forma do art 7c, Inciso )üXIII, da CF,

conforme modelo estabelecido no Anexo IX e apresentado no envelope 02 [HabilitâÉo);
10.12.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO TRÁBAIHO
DEGRADANTE OU FORÇADO, obselando o disposto no arL 1e , incisos III e IV e no arL 5q, inciso III do da
Constituiçâo Federal, conforme modelo estâbelecido no Anexo X e apresentado no envelope 02 (HabilitâçãoJ;
10.1.2.9. Declaração de IDONEIDADE conforme modelo estabelecido no Arexo XI deste Edital, e apresentâda
no Envelope 02 (HabilitaÉoJ.
10.12.10. Declaração de INDUSTÊNCIA DE SERVTDOR PÚBHCO MUNICIPAL NOS QUADRO DA EMPRESA;
Proprietáriog Sócios, Gerentes e Funcionários em geral, conforme modelo estabelecido no Anexo XII deste
Edital, e apresentada no Envelope 02 [HabilitáÉo),
10.L2,1.1. Declaração de L0CÁLIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO que indique todos os dados pertinentes (endereço,
Cidade, Estâdo, C.E.P, ponto de referêncía, telefone e fotos), conforme modelo estabelecido no Anexo XIII deste
Edital, e apresentado no envelope 02 (Habilitação);
a) Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Foto$afias em cores da sede da empresa da área externa
ffachada) e interna (escriório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atiúdade da mesma.
b) 0 Núcleo de Licitações e Conüatos poderá diligenciar junto ao endereço declarado ü empresa para
verificação da autenticidade das informações paraapuraÉo dos fatos, caso sejacomprovadaa Declaração falsa,
não será credenciada para participação no Certâme e iniciar-se-á processo administrativo para que sejam
tomadas as medidas legais pertiDentes quanto à afo frascoaudulenta da empresa participante.
10.12.12. A inscrifro da empresa no CADASTRO DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO é facultativa e caso
esteia inscrit!, tal fato não atribui direito líquido e certo à habilitaÉo, devendo apresentar os documentos aqui
relacionados;
10.12.13. No caso de ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar documento(s)
comprobetório(s) da situaçãq expedido pelo órgão competente;
10.12.14. No caso de CERTIDÔES POSITÍVAS, o interessado deveÉ juntar a cerddão expedida pelo oficio
compet€nte, esclarecendo o posicionamento das ações.
10.12.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de doatmento" em substituiÉo aos
documentos requeridos no pr€sente Edital e seus anexos.
10,12.16. Os documentos de hâbilitaÉo do licitante vencedor serâo verificados "online", após o encerramento
da etapa de lances verbais.
L0.12.17. Havendo nec€ssidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chaí' a nova date e horário pare a conünuidade da mesma,
10.12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitáÉo, seia por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.1.2.19. A declarafo do vencedor acontec€rá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçâo.
10.12.19.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor,

OBSERVAçÁO:
A declaração Íqlsq relqtiva ao cumprimento de quolquer condição sujeitard o licitante as sanções prevktus

em lei e neste Edital.

11. DO ENCÂMINHA}IENTO DA PROPOSTÂ VENCEDORÁ "ADEQUADA".
11.1, O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de atÉ OZ (duas) horas, envie a
Proposta Adequada ao úlümo lance ofertado após a negociação realizada" acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necesúrios à confirmafo daqueles exigidos neste Editat e iá
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apresentados, sob pena de lnabllltaÉo.
11.1.1. 0 prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitaÉo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
11.1.2. Ser rediSida em língua poruJguesa, digitâdâ, em uma üa, sem emendas, rasura5 entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demeis rubricadas pelo licitante ou seu representánte legal, conforme
arL 3e, §lll e lv da lei ne 14.063 /2020.
11.1.3. Contrr a indicafro do banco, número da conta e agência do licitante venc€dor, para fins de pag:rmento,
11.2. A proposta final deverá ser dooJmentada nos autos e s€rá levada em consideraÉo no decorrer da
execuÉo do confato e aplicat'o de eventual sanÉo à CONTRÁTADA, se for o caso.
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo üpo, fabricante e
procedência, vinculam a C0NTRATADA
11,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional o yalor unitário em algarismos e o rralor
global em atgarismos e por extenso (art 5p da Lei ne 14.133/21).
11.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
diverSência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos,
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamenG, ao obieto deste Edital, sem conter
alt€mativas de preço ou de qualquer outra condiÉo que induza o iulgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâl e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresPonda às especificações ali contidas ou que estabeleçaünculo à proposta de outro licitante.
11.6, As propostas que contenham a descriÉo do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologaÉo.
11.7, No caso de bens e servigos em gerel, é indício de INEXEQUIBILIDADE das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execuÉo.
11.8. Para os itens que por sua vez a licitante apresentar proposta de preços com reduÉo ao valor estimado
superior a 50% (cinquenta por cento) ou sei4 redução entre 50,01% à 1000ó ficará obrigada a apresentar a
PLANILHA DE CoMPoSlçÃo DE CUSTO UNITÁRIo Do(s) ITEM (NS), que deverá ser acompanhadà ae totes
FISCAIS D E ENTRÁDA E SAÍDA entre ouuas informações que garanta o efetivo na execuÉó do objeto, quando
concluída a etapa de lances.

na lei no ArL 59. Serão desclassificadas as propostas que:
I - contiverem ücios insanáveis;
II - não obedecerem às especiffcações técnicas pormenorizadas no editâl;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a conb-atação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstradâ, quando exigido pela Ádministração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer oufas eúgências do edital, desde que insanável.
§ 1e A verificaÉo da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamentc em relafro à proposa
mais
bem classificada.
§ 2e AAdminisfaÉo poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seia demonstrada, conforme disposto no inciso lV do caput deste artigo,
§ 3e No caso de obras e selviços de en8enharia e arquiteura, para efeito de ayaliação da exequibilidade e de
sobrepreço serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantet
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as
especificidades do
mercado correspondente.
§ 4q No caso de obras e serüços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cüios valores
forem inferiores a 750Á (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administragão.
§ 5a Nas conratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garanüa adicional do licitante venc€dor
cuia proposta for inferior a 850ó (oitenta e cinco por c€nto) do valor orçado pela AdministraÉo, equivalente
à diferença

entre este último e o valor da propostâ, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo clm esta Lei.

12. DO ENVIO DÁ PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAçÂO ORIGINAL
12.1. A PROPoSTA DE PREÇoS e os DOCUMENTOS DE HABILITAQ{O remeridos por meio eleEônico
$'ww.compraspresldenteduh'acom.br. deverão ser encaminhados por uma das seguintes formas: em
original ou por cópia aut€nticada ou cópia simples [desde que sejam apresentados os originais para a
conferência), no prazo de 3 (ffis) dlas útels, contado a partir da soticitação do pregoeiro, para Núcleo de
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Licitaçôes e Contratos -, no seguinte endereço: Avenidâ Mâtos Carvalho, n0 310 - Centro - CEP - 65.709-000 -
Presidente Dutxa - Maranhão.
12.2. Doermentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lÍn8ua poruguesa também deverão ser
apresentados deúdamente consularizados ou registrados no Cartorio de Títulos e Documentos.
12,3. Não serão permiüdas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, altcraçõ€s, acrésclmos, substiüições ou
enEelinhas a documentâÉo ou a propostas, exc€to a promoÉo de diligências que o Pregoeiro entender
necessárias, bem como a autenticaÉo de documentos pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer ou a
complementa-r a instruÉo do processo licitatorio ou para instrução de eventuais rec-ursos int€rpostos.
72.4. Seú DECLARÁDO vencedor o licitánte que apresentâr o menor preço, com proposta aceita e estiver
regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos documentos originais ou cópias
autenticadas de PR0PoSTA DE PREÇOS e D0CUMENTOS DE HABILITAÇÂ0

13. DA DISPOSTçÔES GEMIS DÂ HÂBILITAçÂO.
13.1, Os documentos deverãq pneferendalmente, ser apresentados na mesna ordem em que são edgldos
no Edltal.
13.2. Os doormentos APRESENTADOS NA HABILITAçÃO deverão constar todos em nome da Mariz ou todos
em nome da Filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à Mab'iz e se referirem ao
local da sede do interessado.
13.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a runtada de todos os documentos nec€súÍios à HabilitaÉo.
A documentaÉo apresentada para flns da habilitação fará parte dos autos do Processo AdminisEativo.
13,4. Não serão aceitos doormentos orjo as datas esteiâm rasuradas, bem como serão consideradas pelo
Pregoeiro somente cópias legíveis.
13.5, Se a documentação de habilitaÉo não estiver completa e correte ou contrariar qualquer disposibvo deste
edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame.

oNERVAçÃO:
Documentos e Certidões (Credenciomento e Habilitoção) que ndo conbnham prom de validade ementc ser1o
aceitos caso bnhom sido expedidos oté 60 (sessenta) dias dntes dq data de abertum do certame.

14. DG RECIJRSOS fi)IIIMSTRATMS (ArL 109 do Lei Íedeml ne 14.733/21).
14'1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (Einta)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
conEa qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
14.2. Havendo quem se manifest€, caberá o Pregoeiro verincar a tempestiüdade e a existência de motivação
da intenÉo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdamente,
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adents'ar'á no mérito recursal, mas apenas veriflcerá as condições de
admissibilidade do recurso.
14.2.2. A faltÀ de manifestaÉo motivada do licitante quanto à intenÉo de recorrer importará a decadência
desse direito.
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 05 (c.lnco) dlas útels para
apresentar as razfus, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantet desde logo indmados para,
querendo, apresenhrem conEarrazões também pelo sistema eleh-ônico, em 05 (clnco) dlas útels que
começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistâ lmediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
L4.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4, Os autos do proc€sso permanecerão com üsta franqueada aos interessados, no endereço constarte neste
Edital.

15. DA REABERTURÂ DÁ SESSÁO PÚBUCÀ
15.1. Asessão públicá poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de proümento de rectrso que leve à anulação de atos enteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública, situação em que serâo repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
L5.1.2. Quando houver erro na aceitaçâo do preço melhor classiflcado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o insFumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
üabalhista nos t€rmos do art 43, §1.e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
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imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
L5.2,1. A convocafo se dará por meio do sistema eleeônico ("chat'1, ou e-mail ou de acordo com a fase do
procedimento licitatorio.
15.2.2. A convocaÉo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conüdos no endereço eletônico de
www.compraspresidenteduEa.com.br sendo responsabilidade do licitante marter seus dados cadasfais
atualizados.

16. DA ÁDJUDICAçÃO E DA HOMOLOGÁçÂO (Afi. 35, WI da t ei Íedeml ne 14,133/21),
16.1.0 objeto da licitaçâo será Adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposiÉo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praücados a autoridade competente
HomologaÉ o procedimento licitatorio.

17. DO REGISTRO DE PREçOS E FORUAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
17.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestaÉo de produtos e aquisiçâo de bens, para contratações fubrras da AdministraÉo Pública.
17.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇ0S: documento ünculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para fuürra conuatação, em que se regisEam os preços, fornecrdoreg órgão participãnte e condições a serem
praticadas, conforme as dlsposiçôes conüdas no insfumento convocatório e propostas apresentadas;
17.3. ORGAO GERENCIADOR: 0rgâo ou enüdade da Administrafo Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para regisfo de preços e gerenciamento da Ata de Regisfo de Preços.
17.4, ORGAO PARTICIPANTE: é todo órgâo ou entidade da Administração Pública que participa dos
proc€dimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.
17.5. ÓRGÃO NÂO PARTICIPANTE: é o órgão ou entidade que, náotendo participado dos prácedimentos iniciais
da licitação, faz adesão á Atá de RegisEo de Preços, obedecendo à normasügentes.
17.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzirseus preçosaovalor da propostâ
do licitante mais bem classificado.
17.7. Aapresentafro de novas propostásna forma deste item não prejudlcaráo resultado do c€rtame em relação
ao licitante melhor classificado.
17.8, Havendo um ou mais lÍcitantes que aceit€m cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da úttima proposta indiüdual apresentada durante a fase
competitiva.
1.7.9. Serão regisfados na ata de registro de preços os preços e quantitâdvos do licitante mais bem classificado
durante â fase competltiva;
17.10. Será incluído, na respectjva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percenüral
referente à margem de preferência, quando o obieto não atender aos requisitos preüstos na forma da Lei
Federal no 14.133/2021 e suas alterações.
17.11- 0 registro a que se refere o subitem 13.4 tem por obreüvo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da atá, nas hipóteses preüstas nos arts. 20 e 2l do
Decreto Federal 7.892 /20L3;
l-7.12. Se houver mais de um licitânte na sibração de que ratâ o subitem 13.4, serão classificados segundo a
ordem da úlüma proposta apresentada durante a fase competitiva;
17.13. A ordem de classificafo dos licitántes regisrados deverá ser respeitada nas conrahções e soment€
seÉ uülizado caso o melhor colocado no certáme não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
preüstas nos artigos 20 e 21 do Decreto f 7.A92/20t3;
17.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 17.11 será
efetuad4 na hipótese prevista no parágrafo único do arl 13 do Decreto Federal7.A92/2013 e q\ando houver
necessidade de conEataÉo de fomecedor remanescente, nas hipóteses preüstâs nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal7.892/2O13;
17.15. anexo que trata o item 13.4 consiste na ata de realizaÉo da sessão pública do pregão, que conterá a
informaÉo dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguaisao do licitantevencedor do certame,
17,16. A existência de pregos registÍados não obriga a Administração a conratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisiÉo pretendid4 assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade decondições;
17.17 4s contratações obedecerão à conveniência e à,s necessidades do Município de Presidente Dutra/M^&
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17.18. A contratação com os fornecedores regisfados será formalüada por meio de conts'ato (conforme minuta
do anexo X) ou pelos seguintes insüumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorizaÉo de compr4
conforme o arti8o 62 da Lei ie L4.133 /21;
17.18.1. Quando o confato for substiurído pelos insEumentos hábeis acim4 o adiudicaúrio deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anêxos, inclusive as especificadas na minuE do confato.
17.19. Os licitantes que tiver€m seus preços regisfados se obrigam a manter, durante o praz o de úgência da Ata
de Registro de Preços, todas as condiçôes de habilitação exigidas nest€ Edital;
17.20. Os preços regisrados poderão ser caacelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e
nestê Edital.

18. DA FORMÁJ,IZAçÂO DA ATÁ DE REGISTRO DE PREçOS
18.1. Após a homologação da licitaÉo, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contár do recebimento da convocáção e nas
condições estabelecidas nesE Edital e seus Anexos.
18.1.2. AconvocaÉo da(s) vencedora[s), assim como qualquer comunicaÉoentre as partesarespeito da Ata de
Regisuo de Preços e do Contrato produziÉ efeitos legais se processada por publicâção na imprensa oncial,
Portal Nacional de Compras Públicas ou por escrito mediante protocolo, e-mail elefônico ou oufo meio de
regisfo, não sendo consideradas comunicações verbais.
18.2. É facultada a Prefelüra Munlctpal de Prcsldente DuEa/MÀ quandoa(s) convocada(s) nâo comparecer
no prazo estipulado no subitem 15,1, não apresenter situação regular no ato da assinâtura da ata ou, ainda,
recusat-se aassiná-lo, injustificadamente, convocar as licitântes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
18.3. O prazo de convocafo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcrrso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PreÍelüIra Munldpal Presidene
DuFa/MÀ

19. DAS COTIPETÊNCIÂS DO ÓRGÂOGERENCIÂDOR
19.1. CabeÉ a Núcleo de Licitações e Contratos como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle
e administraÉo do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
19.1.1. Regisf suaintenÉo deregistro depreços no órgão responsável pelas comprasdo município;
19.1.2. Consolidar informações relaüvas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalizaÉo;
19.1.3. Promover atos necesúrios à instufo processual para a realização do procedimento licitatório;
19.1.4. Realizar, por meio da Cenfal de Preços, pesquisa de mercado para identificafro do valor estimado de
licitafo e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
19.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua mncordância com o objeto a ser licihdo, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou proieto básico;
19.1.6. Realizar o procedimento Iicitatorio;
19.1.7. Gerenciar a ata de regisb'o de preços;
19.1.8. ConduziI eventuais renegociações dos preços registrados;
19.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de inFRÂSCOações no
procedimento licitatorio;
19.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pachrado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações conhaurais, em relaÉo às suas
próprias contratáções.
79.2. O ôtEfu gerenciador poderá solicitar auúlio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades preüstas nos incisos 17.1.3, 17.1.4 e 17.1.6.

20. DAS COIIPETÊITCIAS DO óRGÃOPARTIGTPÁNTE
20.1. O órgão participante será responsávet pela manifestaÉo de interesse em participar do registro de preços,
proúdenciando o encamlnhamento ao ÓRGÂO GERENCIADOR de sua estimaüva de conzumo,local de ónnega
e, quando couber, cronograma de conuataÉo e respectivas especincaçõ€s ou termo de referência ou proieto
básico, nos termos da Lei ne 14.133/21, adequado ao registro de preços do qual pretende faz er parte, devendo
ainda:
20.1.1. Garanür que os atos relativos a sua inclusão no reglsts'o de preços esteiam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;
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20.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilizaÉo da Intenfo de Registro de Preços, sua
concordância com o obieto a ser licitado, antes da reallzeção do procedimento licitátórlo;
20.1.3. Tomar conhecimento da ata de regisros de preços, inclusive de evenurais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
20.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditorio, as penalidades decomentes
do descumprimento do pactuado na ata de regisEo de preços ou do descumprimento des obrigaçôes
contrahrais, em relação às suas próprias confatações, informando as ocorrênclas ao óRGÃO GERENCTÁDOR"
A Núcleo de Licitações e Contratos, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços desde que
autorizada a adesão, poderá emiür Termo de Liberação dos itens solicitados por órgâos nâo parücipantes.

2 1. DA UTILtrÁçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÂO OU ENTIDÁDES
21.1, A Ata de RegisEo de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administ-afo Pública
que não tenha participado do certame licitaúrio, mediant€ prévia consulta ao óRGÃO GERENCIÂDO& desde
que deüdamente comprovada a vantagem.
21.2, 0s órgãos e entidades da AdministraÉo Pública que não participaram do Registro de Preços quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preçog deverão manifestar seu interesse junto ao Ôrgão Gerenciador
da Ata, para que esE, através da CPL, indique ospossíveis fornecedorese respectivos preçosa serem praticadog
obedecida a ordem de classificação.
21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registo de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceiEÉo ou não do fornecimento dos mat€riais, decorrent€ de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
21.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nào poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quanütáüvo de cada item regisfado na Ata de Regisfo de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentement€ do número de órgãos não perticipantes
que aderirem (arL 22, §4e do Decreto ne 7.892,de2013,alterado pelo Decreto ne 9.488, de 2018);
21.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este itcm não poderão exceder, por órgão ou
entidadg a 1000Á (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participant€s (aÊ 22, §3a do Decreto ne 7892, de 2013, alterado pelo Decreto no 9.,+88,
de 2018 e ArL 8e, paragrafo 3e do Decreto Municipal no 013/2021);
2L.6. Apôs a autorDaÉo do órgão gerenciador, o órgão não participant€ deverá efetivar a aquisiÉo ou
confataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 64, do artigo 22 do
De(ret:o ne 7.892 /2013;
21.6.1. A Prefeiü.rra Municlpal de Presidente Dutra/Ma poderá autorizar, excepcional e iustificadamente, a
prorrogação do prazo preüsto no § 6a do artigo 22 do Decreto ne 7.89212013, respeitândo o prazo de ügência
da ata, quando solicitada pelo órgão não padcipante.
21.7. CompetÊ. ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigaçôes conEab.lalmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do desqrmprimento de cláusulas contrahrals, em relat'o às suas próprias
contrataçôeq informando as ocorrências ao órgào gerenciador.

22. DÁ GAnÂNTrA DE EXECT çÃO.
22.1. Não haveÉ exigência de garantia de execr:ção para a presente conüataÉo.

23. DO TERJT{O DE CONTRÂTO OU INSTRUUENTO EQUMLENTE (Art 38, X da Lei fedeml ne 14.133/21).
23.1. Após a homologaÉo da licitaÉo, em sendo realizada a confatação, será Íirmado Termo de Contrato ou
emitido insts'umento equivalente.
23.2. O adjudicaUário terá o prazo de 05 (clnco) dlas útels, clntados a partir da data de sua convocaçâo, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitâr instrumento equivalent€, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem prejuÍzo das sançôes preüstas neste
Edital.
23,2.1. A.lternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entÍdade para a assinabrra do
Termo de Contrato ou aceite do insEumento equivalente, a AdministraÉo poderá encaminhá.lo para
assinafura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postâl com aüso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que se.ia assinado ou aceito no prazo de 05 (clnco) dlas útels, a contar da data de seu
recebimento.
23.2.2.O prazo prevtsto no subitem anterlor poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitaÉo.iustificada
do adiudicaÉrio e aceita pela AdministraÉo.
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23.3, 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiüda à empresa adjudicad4 implica no
reconhecimento de que:
23.3,1. Referida Nota está substituindo o conüato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei ns 14.133, de 2021;
23.3,2. A confatada se vincula à sua proposta e às previsões conüdas no edita.l e seus:rnexos;
23.3,3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas nos artigos 77 e 78 da Lei ne
14.L33 /2L e ÍecoÍrhece os direitos da Administração preústos nos arti8os 79 e 80 da mesma Lei.
23.4. O prazo de ügência da contrataçâo se encerra no final do exercício financeiro da assinaürra do mesmo e
poderáser prorrogado conformepreüsão no insfumento mnEatral ou no termo de referência,
23.5. Previamênte à contrataÉo a AdminisEaÉo realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou enüdade, proibiÉo de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arL 29, da lnstruçâo Normativa
nq 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do arL 6q, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta pÉüa
ao CÁDIN.
23.6. Por ocasião da assinatura do contxato e,/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas nes@ Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
ügência do contrato e/ou da ab de registro de preços.
23.6.1. Na hipótrse de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua sibraÉo perante o cadastro no
prazo de aÉ 05 [cinco) dias úteis sob pena de aplicafo das penalidades preüstas no edital e anexos.
23.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administrafro, sem prejuízo da aplicação
das sanções das demás cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar ouoo licitante, respeitáda
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitáção, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o conhato ou a ata de regisFo de preços,

24. DO REAIUSTAi,IENTO EM SENTIDO GERÁL (Art 55 da Lei fedeml ne U.B3/21}
24.1. As r€grâs acerca do reajustamento em senüdo geral do valor contatual são as estabelecidas no Termo de
Referência, Ánexo I a este Edital.

2 5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DÁ FISCÁIIZAçÂO.
25.1, Os critérios de recebimento e aceitaÉo do obieto e de fiscalizaÉo estâo previstos no Termo de Referência,
Ane,(olaesteEdital.

26. DAS OBRTGAçÔE§ DA CONTRATA TE E DACONTRÂTÁDA
26.1. Ás obrigaÉes da Contratant€ e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Ánexo I a
este Edital.

27. DO PAGAMENTO
27.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referênci4 Anexo I a este Edital.

2S. DAS SANçÕES NTMINISTRATMS (ArL 86, 87 e 88 da Lei federat no 74.133/27).
28.1. Comete infração administratjva, nos termos da Lei ns 14.133/2L/02, olícitante/adiudicatírio que:
28.1,1. Não assinar o termo de conEato ou aceitar/reürar o instrumento equivalente, quando convocado
denfo do prazo de validade da proposta;
28.1,2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
28.1.3. Apresentar documenbção falsa;
28.1.4. Deixar de entoegar os documentos exigidos no c€rtame;
28.1.5. Ensejar o retardamento da execução do obieto;
28.1.6. Não manüver a proposta;
28.1.7. Cometer fraude fiscal;
28.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
28.2. O atuaso iniustificado ou retardamento na prestação de produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Adminisbação, à multâ moratória de 0,5ort (meio por cento) por dia de araso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o arL Nq 86, daLeiNa 14.L33 /27.
28.2,1. A multa preüsta neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeiürra
MunicipâI de Presidente DuE a/HÂ e poderá cumular com as demais sarções administrati s, inclusive com
as multas previstas.
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28.3. Á inexecução total ou parcial do objeto conEatado, a AdministraÉo poderá aplicár à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Na 87, da Lei N0 14.133/21:
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com naürreza de perdase danos da ordem de até 20% (ünte por cento) sobre ovalor
total do conEato;
c) Suspensão tempoÍáriâ de participaçâo em licitaÉo e impedimento de conFatar com a Prefeitsrrà
Munlclpal de Presidente Duua-MÁ, por praz o não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexecufo total, sem justificativa aceita pela AdministraÉo da PrefeiErra
Munlc{pal de Prcsidente DuEa-MÀ seÉ aplicado o limite máximo temporâl previsto para a penalidade 05

fcinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à AdministraÉo Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo, ou ate que seja promoüda a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidadg de acordo com o inciso IVdo arL Nq 87 da Lei Ne 74.L33 /21, c/ carÍ- Ne 7a da Lei Ne 14.133 /ZLe arÍ-
Ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.
28.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cincoJ dias úêis, a contar da ciência da
intimaÉo, podendo a Administação reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo deúdamente
informado para a apreciaÉo e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
28.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município de Presidente Dutra-MA as sanções administrativas
preüstas neste editáI, inclusive a reabilitaÉo perante a Administração Pública.
28.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratâÉo, o mais alto padrão de édca durante todo o
processo de licitáÉo, de conEataÉo e de execuçâo do objeto coDfatstal.
28.6.1. PAR.A OS PROPÓSITOS DESTA CúUSULÁ" DEFINEM.SE AS SEGUINTES PúTICAS:
a) PRÁTICÂ CORRUPTA: Oferecrr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o obieüvo de influenciar a aÉo de seryidor público no processo de licitação ou na execução do collfato;
b) PúTICA FRAUDULENTA A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaÉo ou de execuÉo do contrato;
c) PRÁTICA CONLULADA: Esquematizar ou estabelecer um âcordo entre dois ou mais licitantrs com ou sem
o conhecimento de representántes ou prepostos do órgão licitador, üsando estabelecer preços em níveis
artifi ciais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar clusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um procrsso licitatorio ou afebr a execução do conEato.
e) PúTICÁ oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alt€rar ou oclrltar provas eln inspeções ou fazer declarações
falsas aos representântes do organismo financeiro multjlateral, com o obietivo de impedir matÊrialmentc a
apuração de alega@es de prática preústa acima; atos cuiâ intenÉo seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financêiro multilateral promoverinspefro.

29. DA II{PUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIIiRECIIT,ÍENTO rárÉ 47 , § f do Lei fedemt ne
14.13321).
29.1 Áté OS (cinco) dias útris artes da data designada para a abertura da sessão pública qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
29.2. A IMPUGNÂçÂO DEVERÁ ser reatlzada EXCLUSMMENTE por FORIi{Â ELETRONICA no endereço
eletlônico www.compraspresidenteduf a.com.br.
29.3. Caberá o Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pelaelaboração deste Edital e seus anexos, decidirsobre
a impugnação no prazo de ate 03 (três) dlas útels contados da data de recebimento da impugnaÉo.
29.4. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
29.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes â este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro,
ate 03 (ffis) dias úteis arteriores à data designada para abertua da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico üa internec em czrmpo próprio do Licita Presidente Dutra no endereço eletrônico
www.comrrraspresidentedut'acom.br.
29.6. O PREG0EIR0 responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaborafro do
editál e dos anexos.
29,7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no certame.
29.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnafro é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitaÉo.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.oresidêntedutra.ma.Eov.br
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29.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão os participant€s
e a administraÉo.
29.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados bem como outÍos aüsos de ordem geral,
serão cadasfadas no endereço elefônico www.compraspresldenteduts:a.com.br sendo de responsâbilidade
dos licitántes, seu acompanhamento.
29.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que esteiam subscritâs por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.
29.11. A petiÉo de impugnaÉo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administraÉo da socledade empresária" ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estaurto ou
conrato social e s-uas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuraÉo pública ou particular (insüumento de mandato com poderes para impugnar o Edibl).

30. DAS DTSPOS|çÕES cERÁrS
30.1.. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Atá no sistema eletrônico.
30.2. Não havendo expedientÊ ou ocorrendo quelquer fato superveniente que lmpeça a redtzeÉo do certame
na data marcada" a sessão será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo em contrário, pelo Pregoeiro.
30.3. Todas as referências de tempo no EditáI, no aüso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
30.4. No iulgamento das propostas e da habilitação, o PregoeÍro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância des propostas, dos documentos e sua validade iurídicâ, mediant€ despacho fundamentado,
regisfado em ata e ac€ssível a todos, aribuindo-lhes validade e efrcácia para fins de habilitação e classificat'o.
30.5. A homologafro do resulhdo desta licitáÉo não implicará direito à contrataÉo.
30.6. Ás normas disciplinadoras da licitaÉo serão sempre interpretadas em favor da ampliaÉo da disputa
entre os interessadog desde que não comprometam o int€resse da ÁdminisEação, o princÍpio da isonomia" a
finalidade e a segurança da confataÉo.
30.7, 0s licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresenEçâo de suas propostâs e a AdministraÉo
não será, em nenhum caso, responúvel por esses custos independentemente da condufro ou do resuttado do
proc€sso licitatorio.
30.8. Na contagem dos praz os estabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo.
30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciâis não importará o afastâmento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interêsse público.
30.10. O licitânte é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaÉo.
30.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informeções nele contidas
implicará a imediatá desclassihcafro do proponente que o tiver apresentado, ou, câso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
30.11. Em caso de divergência enfe disposiÉes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
30.12. A PREFEITUM UUNICIPÁL DE PRESIDENTE DUTRA/MÂ" poderá revoBar estê Pregão por razões de
interesse público decorrente de hto superveniente que constiu.la óbice manifesto e incontornável, ou anulá{o
por ilegalidade de oficio ou por provocâÉo de terc€lrot salvo quando for üável a convalidação do ato ou do
proedimento viciadq desde que observados os princípios da ampla defesa e conü.aditório.
30.12.1. A anulat'o do pregão induz à do conEato.
30.12.2. A anulaÉo da licitação por motivo de tlegalidade não gera obrigação de lndenizar.
30.13. Ê facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dillgência destinada a
esclarecer ou completar a instruÉo do processo, vedada a inclusão posterior de informaÉo ou de documentos
que deveriam ter sido apresentádos para fins de classificaÉo e habilitáÉo.
30.14. O Edital está disponibillzado, na ínteglr4 no endereço elerônlco:
www.comprasPresidenteduU-a"com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio do Núcleo de
Licitaçõese Conratos, situado Av. Adlr lêde, s/n, Balrro Tarumã, CEp:65.760-000, prêsldent€ DuU.a/MÀ,
no horário das 08h00min (oito horas] às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos
do processo adminisfadvo permanecerão com üsta frascoanqueada aos interessados,

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidenre Dutra/MÂ. CEPr 65760 - 000

www.presidentedutra.ma.gov.br
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31. DOS ANEIO:
31.1. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações, pelo e-mail:
cplpresidentedutra2 02 3@hotmail.com, de segunda à sexta-feira das 08:00 horas as 12:00 horas.
31. 2. Fazem parte deste edital, como se nele estivessem fanscritos, os seguintes documentos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ÁNEXO tr - MODELO DE CONCORDÂNCI,A COM OS TERMOS DO EDITAL;
ÁNEKO III - MODETO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ÁNEXO TV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS COI.ISOIçÔES ESTÁBELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENTENTES IMPEDITIVOS DA HÁBILITÁÇÂO;
ÁNEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ÂNEXO Vr - MODELo DE DECLARAÇÃo DO REPRESENTANTE LEGAL OU pRoCURADOR;

ÂNEXO VII - MODELO DE DECLARÁçÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ÁNEXO VtrI - MODELO DE DECLARÁÇÃO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP;
ÁNEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÂO NOS TERMOS DO INCISO DOflII, ART. 7E DACONSTITUIÇÂO FEDERAL;
ÁNErO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGÁDOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRáDÁNTE OU
FORÇADO;
ÁNEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDÁDE;
ÁNEXO KI- MODETO DE DECTARÁÇÃO INEXISTÊNCÍA DE SERVIDOR PÚBtICO MUNICIPAL NOS QUATRO DA
EMPRESA;
ÁNEXO XI|I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAçÃO C/ FOTO E FUNCIONAMENTO DO LICITANTEJ
ÁNEXO XW - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ÁNEXO XV - MINUTA DO CONTRATO;

Pre§dente Dutra - MA 02 de abril de 2025.

Miqueias Vanderley Fernandes Silva
Assessor Executivo e 0rdenador de Despesas

Potâfiafi 0t2/2025

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
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EDITÂL DE LtcrrAçÂo - pREGÂo ELETRôurco - srstnul DE REGISTRo DE pnEços

ÂNEXO I

rrnuo or nrrrnÊxctl

1. DO OBJETO

1.1. FORMAçÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARÂ A EVENTUAL contrâteçáo de emprêsâ especializada parâ
aquisição de equipamentos, suprimentos e materieis de informática destinados a atênder es nêcessidades da
Prefeiturà Municipal de PÍesidentê Dutra - MA, mnformê condições, quantidades, exigêncies e estimativas,
estabelecidas neste instruÍnento:

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA
Avenida Adir Leda, s,/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MÁ" CEP: 65760 - 000

ITEM DESCRIÇÃO UND QUA}IT v,uNrr V.TOTAL

I Adaptador Usb Wireless 300m UND 150 RS 290,37 R$ 43.555,50

2
Bareria de LithiuÍn, tensão 3V, modelo CR
2032, üpo botão, para uso geral.

UND 200 RS 23,s6 R$ 4.7 t2,OO

3

Cóo de rede, tipo CAT6, cor azul, com 4
paÍes trançados compostos de condúores
sólidos de cobre nu, isolados em polietileno

especial, rolo com 100 metros.

ROLO 100 R$ L308,97 RS 130.897,00

4
Cabo HDMI 2.0, comprimento
minimo: 5,Om.

tIND 50 RS 36,04 RS I .802,00

5

Cabo USB para impressora (AxB 2.0). Cabo
padrão USB 2.0, tipo A macho para USB e

tipo B macho Plus Cable, ideal para

conexão de impressoras e ouÍos periféricos
USB. Compnmento mínrmo: 1,80m.

LIND 300 RS 23,88 RS 7 .164,00

6
Conector Lan Macho Plug RI45, 8 x 8 vias,

segurndo as normas CAT6
UND 1000 RS 3,79 RS 3.790,00

7
Disco Rigido (HD) Extemo Portátil

USB, capacidade de 0l TB
UND 100 RS 873,80 RS 87.380,00

8

Disco Rígido (HD) Interno Sat4 capacidade

de 500 GB, tamanho padrãoi 3,5",
velocidade de rotaÉo: 7.20orpm, para PC

de mesa (Desktop)

UND 50 R$ 670,33 RS 33.516,50

9
Disco Rígido (HD) Intemo Sat4 capacidade
de 0l TB, tamaúo padrão: 3,5", velocidade UND 100 RS 789,00 R$ 78.900,00

www.oresidentedutra.ma.sov.br
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de rotação: 7.200rpm, para PC de mesa
(Desktop)

t0

Disco Rigido (HD) Intemo Sat4 capacidade

de 500 GB, tamanho padrão: 2,5",
velocidade de rotagão: 5.40orpm, para
notebook

UND 50 R$ 497,68 Rs 24.884,00

ll

Filtro de Linha com proterão eletrônica de
08 tomadas, com fusivel contra cwto-
circüto e sobrecaÍga e varistor conha srtrtos
de tensão, com chave rnteligente:
liga,/desliga com rndicador luminoso de
funcionamento e cabo de no mínimo 1,5m.

UND 150 R$ 108,01 Rs 16.201,50

12
ForÍe ATX para Compúador Desktop
250w Ultra Silenciosa Bivolt UND 50 RS 303,00 RS 15 150,00

l3 Memóna RAM de 4GB DDR3 p/ Desktop f]ND 200 RS 344,33 R$ 68.866,00

14 Memória RAM de 8GB DDR3 p/ Destop UND 150 R$ 666,94 Rs 100.041,00

l5 Mídia CD-RW, regravável, com capacidade

de 4,7 GB UND 1000 Rs 5,43 R$ 5.430,00

l6 Mouse óptrco padrão, com fio USB e 3
botões com DPI superior a 1000

UND 200 Rs 28,00 R§ 5.600,00

17 Pen drive 64 GB UND 150 Rs 88,6r RS 13.291,50

l8 Pen dnve 32 GB UND 250 R$ 71,44 RS 17.860,@

l9 drive l6 GB UND 150 RS 40,59 RS 6.088,50

20

Placa de rede intema; interface: PCI
Express; padrões com fro: IEEE
802.1 k/g/b; suporta IEEE 802. lX;
Certrficação: CE, FCC, RoHS.

UND 150 R$ 391,33 R$ 58.699,50

2t

laca de rede wireless; interface: PCI
padrões sem fio: IEEE

802.11n/glb; com 01 úrtena extema
oüvel (antena onidirecional destacável);

anho de antena: 2 dBi; Frequencia: 2.400 -
4835 GHz; Modos Wireless: Modo Ad-

trutur4, Segurança Wieless
uportaWEP, WPA /WPA2 / WPA-PSK
WPA2-PSK (chave TKIP / AES) de

UND 70 RS 421,33 R$ 29 493,10

CENTRO ADMINISTRÂTIVO CIRO EVANGEIISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidenre Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

sidentedutra.ma.gov.br



ÀNEÀ

o

qq

NTE
D-U..-T-Bâ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ : 06.138.366/0ü)1{8

641128 bits, zuporta IEEE 802.lX;
Certrficação: CE, FCC, RoHS.

22

Placa de rede wireless; rnterface: PCI
Express, padrões sem fio: IEEE
802.I lnlg/b; com 02 antenâs extemss

removíveis (antena onidtecronal
destacável); Ganho de aÍúena: 2 dBi;
Frequêncra: 2.4N - 2.4835 GHz; Modos
Wireless : Modo Ad-hoc/Infraesrutura;
Segruança Wteless: StpoÍa WEP, WPA /
WPA2 / WPA-PSK / WPA2-PSK (chave

TKIP / AES) de 641128 bits, suporta IEEE

802.IX; Certifrcação: CE, FCC, RoHS.

UND 100 Rs 421,33 RS 42.133,00

23 Placa Mãe I 155 H6l Ddr3 16Gb HDMI UND 30 RS 4s1,10 R$ 13.533,00

24
Teclado para Microcomputador, trpo
padrão, conector USB, com fio.

UND 200 Rs 89,87 RS t7 .97 4,OO

25

Teclado para Microcomputador, tipo
pa&ão, formato Slim, layout ABNT2,
conector USB, seÍn fio.

TIND 100 RS 343,00 R$ 34.300,00

26
TINTA PARA EPSON PRETA FRASCO
DE I OOML

UND 2000 R$ 116,39 R$ 232780,00

27
TINTA PARA EPSON AZUL FRASCO
DE I OOML

UND 1000 R$ 119,s3 RS 119.530,00

28
TINTA PAXA EPSON VERMELHA
FRASCO DE l OOML

LTND 1000 RS 118,49 R$ I18.490,00

29
TINTA PARÂ EPSON AMARELA
FRASCO DE I OOML

UND 1000 RS 117,24 RS 117 .240,OO

30
TOONER PARA IMPRESSORA
BROTHER TN 1 OOOITN I O6O/TN 1 075

UND 500 RS 330,33 RS 165.165,00

3l SSD 240 GB UND 25 RS 414,25 R$ to.3s6,25

32 SSD 48OGB UND 30 R$ 568,67 RS r7.0É,O,10

CENTRO ADMINISTRÂTIVO CIRO EVANG EI.ISTA

Avenida Adir Leda, s,/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.Dresidente dutra.ma.sov.br
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Impressora MrÍtrfimcional Laser

Monocromátic4 com as seguintes

caracteristicas: - Tecnologà de rmpressão:

Laser; - Monocromática cor Preta, -

Frurções rmFrimt, Copiar, Digitalizar, Fax;
Veloci.l"de de impressão (preto e branco):

até 40 pprn; - Qualidade de rnpressão preto
(em dpi): 600 x 600 ou Supenor; - Ciclo de

tabalho mensal: no mimmo até 12.000
págrnas; - Conectivi,lade (Interfaces): Pelo
menos I Eúemeq I USB, 1 linha telefômca
e 1 WiFi (intemo ou vra adâptador externo
(incluso na proposta); - Memória: Pelo
manos 256 MB; - Velocidade do
Processador: mínimo de 600MHz; - Bandeja
de Entrada: 01 de pelo menos 250 folhas +
0l bandeja prioritána para pelo menos 100

folhas + 0l alimentador aúomático de

docr.rmentos (ADF) para 50 folhas, -
Bandeja de Saída: Pelo menos 150 folhas; -

Opçôes de rnpressão padrão: Duplex.

UND 50 Rs 6.483,33 RS 324.166,50

34

Impressora Multifuncional Laser
Monocromátic4 com as seguintes

caracterísücas: - Tecnologia de impressão:

Laser; - Monocromfuica cor Preta; -
Funções Imprimr, Copiar, Digitalizar, Fax;
Velocidade de rmpressão (preto e branco):
até 40 pprn; - Qualidade de irnpressão preto
(em dpi): 600 x 600 ou Superior; - Ciclo de
trabalho mensal: no minimo ate 60.0@
paginas; - Conecuná"de (Interfaces): Pelo
menos 1 Eth€rnet, I USB, 1 lmha telefônica
e 1 WiFi (interno ou via adaptador eÉemo
(incluso na proposta); - Memóna: Pelo
menos 256 MB; - Velocidade do

Processador: mínrno de 600MHz; - Bandeja
de Entrada: 0l de pelo menos 250 folhas +
0l bandeja prioritaria para pelo menos 100

folhas + 0l alimentador automático de
docrmentos IADF) para 50 folhas; -
Bandeja de Saida: Pelo menos 150 folhas; -
Opções de impressão padrão Duplex.

UND 30 RS 7.622,25 R$ 228.667,50

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000

www.Dresidented utra.ma.sov.br
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Impressora Laser Monocromátic4 com as

segrüntes câracterísticas: - Velocidade de

impÍessão (preto e branco): ate 20ppm; -

Qualidade de impressão preüo (em dpi).
2400 x 600; - Ciclo de núalho mensal: Até
8.000 paginas; - Conectividade
(Interfaces): USB 2.0 de alta velocidade e

Wireless; - Memória Padrão: 32MB; -

Capacidade de Baldeja de entrada: até I 50

folhas; - Capacidade de Bandeja de saída:

até 50 folhas.

UND 30 RS 3.581,33 Rs lo7 .439,90

36

Impressora Mulufimcional Turque de Tinta,

com as seguintes características: -

Tecnologia de impressão: Jato de tinta; -
Colorido; - Furçôes lmprimir, Copiar,

DigitahzaÍ e Fax; - lmpressâo e

Digitalização até A3, únpressão Duplex; -
Velocidade de impressão Greto e branco):
até 35 ppm e (colorida): xé 27 ppm; -

Qualidade de impressão mráxima (em dpi):

Colorida até 4800 x 1200 e Preto: ate 600 x
600; - Ciclo de t'abalho mensal máximo: até

30000 pagjnas; - Volume mensal

recomendado: 250 a 2.000 pá,ginas; -

Conechvidade (lnterfaces): Wi-Fi, Rede

Ethemet, USB 2.0 de alta velocidade e Wi-
fi; - Capacidade de Bandeja de entrada: ate

250 folhas; - Cqacidade de Alimentador
automático: até 50 folhas.

UND l5 RS 8.834,95 RS t32.52425

37

Momlor LED de 18.5" padrão, conexão

VGA e/ou HDMI formato da tela:

wrdescreen.

UND 100 R$ 1.050,00 R§ 105.000,00

38
Monitor LED de 21.5", conexão: VGA e/ou

HDMI, formato da tela: widescrcen.
UND 50 RS 9st,2s RS 47 .562,50

39
MomtoÍ LED de 23 . 6r', conexão : VGA e/ou

HDMI, formato da tela: widescreen Ftrll
HD,

UND 30 R$ 1.207,00 RS 36.210,00

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
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Projetor de LED 3.000 ANSI lumens de

brilho ou superior; contraste 5.000:l ou
superior; suportâ HDTV (até 1080p);

resolução suportada VGA (640 x 480) a

UXGA (1600 x 1200); krterface
(enradaVsaídas) minimas: 0l Computador

in (D-sub l5 pinos); 0l Morutor out (D-sú
l5 pinos), 0l Vídeo Composto in (RCA), 01

S- Video in (Mini DIN 4 pinos), 0l HDMI,
01 Áudio in (Mini Jack), 0l Áudio out

(Mni Jack), 0l Áudio I-lR (RCA), 0l Alto
falarte (Speaker) I 0W, 01 USB (tipo A), 0l
USB (trpo B), 0l RS232 (DB 9 pinos), 0l
LAN (RJ45); Irntes: F2.6-2.78, F =
10,2-12,24 n,m; lâmpadas: 4500/6000/6500

horas; itens adicionais: protetor de lente,

controle remoto, cabo de alim€ntação, cabo

USB e cabo VGA (computador).

[JND 30 R$ 5.979,02 Rs 179370,60

4l

Projetor mulumidi4 de melhor qualidade:

com resolução XGA e brilho de 3500

lumors, para projeções mais claras e

vibrantes, mesmo em ambientes rluminados.

Conectividade sern fio através de adetador
inclúdo, permitindo computadores, tables e

smãtphones dfetâÍnente ao projaor.
Compatível com os padrões IEEE 802.1 1

n/g,/b com taxa de transmissão de 130 mbps.

UND 10 RS 3.894,50 R$ 38.945,00

42

Roteador Wireless, com as características

mínimas; Modos Wireless: Modo Roteador,

Repetidor de Smal e Modo Access Pomt;

Frequ&rcia: 2.4GHz e 5Hz; Padrões: IEEE
802.1lb/g/n; com 02 ou mais antenas de 5

dBi ou supenor; Conexões de Entrada: I x
RI45WAN/4xRJ45LAN.

t,ND 150 RS 546,33 R$ 81.949,50

43
Switch 18 portas 10/100/1000 Gipbit Não

Gerenciável
UND 50 RS 401,65 RS 20.082,50

44
Switch 26 portas l0/l 0O/1000 + 2 portas

combo mrni-GBIC, Gerenciável.
UND 20 RS 4.223,00 R$ 84.460,00

45
Switch 26 portas 10/100/1000 + 2 portas

combo mini-GBIC, Não Gerenciável
UND 30 RS 3.727 ,O7 RS I I 1.812,10

CENTRO ADMINISTNATIVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.oresidentedutra.ma.qov.br



4J-J.-l.EWã
PRESIE EÀITED!'..TFâ

ESTADO tx) MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPI: 06.13&366/flD1-08

o

E
q

o

46

Swrtch 26 Portas l0/100/1000 + 4 Portas

SFP, Gerenciável, QoS, IPv6, SSH/SSL,

RADIUS, Layer 2/Layo 3

UND 15 R$ 6.284,25 R$ 94.263,75

47

Testador de cabo modelos RJI I e RI45
(teste de continuidade 1 ,2,3, 4, 5, 6,7 ,8 e

G(terra) e venficação de conexão trocad4
cuÍo aberto e cÍuzado).

UND l7 RS 391,67 RS 6.658,39

48

Computador All-rn-One, com as

caractsrísticas mínimas: processador Core i3
(9 geração ou sr:perior); memória RAM de

04GB DDR3; HD Sata de 500G8; Tela de

21.5"; Placa de rede padrão Grgabit
Ethemeq Conectividade: Wireless e

Bluetooth; Conexões (Entradas): HDMI
e/ou VGA, 3 ou mais USBs, Cartiio de

Memória; Sisterna Operacional: Windows
l0; Componentes adicionais: mouse óptico

e teclado USB (com fio).

UND 100 Rs 6.097,80 RS 609 780,00

49

Computador Desktop, com ás caracteúticas
mínimas: processador Core i3 (7' gerqáo
ou superior); memória RAM de 04GB
DDR3; HD Sata de 50OGB; Tel a de 21.5";

Placa de rede padrão Gigabit Ethemet;

Conectividade: Wreless e Bluctooth;
Conexões (Entadas): HDMI e/ou VGA, 3

ou mais USBs, Cartão de Memóna; Sistema

Operacional: Wrndows 1 0, Componentes

adicionais: mouse óptico e teclado USB
(com fio).

UND 150 R$ 4.882,00 Rs 732300,00

50

Computador Desktop, com as características

mínimas: processador Core i5 (7' geraq,ão

ou superior); memória RAM de 08GB
DDR3; HD Sata de 50OGB; Monitor de

LED, Tela de até 19"; Placa de rede padrão

Ggabit Ethernet; Conectiüdâde: WiÍeless e

Bluetooth; Conexões: PS2, HDMI e VGA, 3

ou mais USBs, Cartão de Memória e
entradas de áudio HD; Sisterna Operacional:
Windows I 0: Componentes adicionais:
mouse óptico e teclado USB (com fio)

UND 50 R§ 5.66.2,23 R§ 283.1 I 1,50

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.Dresident utra.ma.Êov.br



,Ã-f-EW-_-d
PRE3TDINTE
EDT TR^íÀ.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPI: 06. 13t.366/qt0l{8

o

Ê

5l

Estabili "ador Elétnco, potêrcia nominal
1500V4, alimentação bivol! com no

mínimo 5 tomadas de saída no padrão NBR
14136.

UND r50 R§ 1.205,70 R§ t80.855,00

52

Estóilizador Eletrico, pot&rcia nominal
2000Vd alimentação bivolq com no
mínimo 5 tomadas de saida no padrão NBR
l4l3ó.

T'ND 100 R$ l.070,80 RS 107.080,00

53

Impressora Multrfirncional Tanque de Tint4
com as seguintes caracteristicas: -

Tecnologla de impressão: Jato de tinta; -
Colorido; - Fmções lmprimir, Copiar,
DigitalizaÍ; - Velocidade de rmpressão

(preto e branco): ate 33 ppm e (colorida):

até 15 ppm; - Qualidade de impressão

maxima (em dpi): Colorida aé 4800 x 1200

e Preto: até 600 x 600; - Ciclo de trabalho
mensal: aÉ 4.500 práEinas (preto e branco) e
até 7.500 práginâs (coloído); -

Conectrvidade (Interfaces): USB 2.0 de alta
velocidade e Wi-fi; - Capacidade de

Bandeja de entada: até 100 folhas; -

Capacidade de Bandeja de saída. até 30

folhas.

UND 50 R$ 3.2161,40 R§ 173.070,00

54

Nobreak L400V4, bivolt, com 6 tomadas

l0A - NBR 14136; com fúro de liúa e

estabiüzador urtemo com 4 estágios de
regulação; Boülo liga,/ desliga (com pausa

de sêguança) temporizado com finrção
Mute; LED colondo no painel frontal e
Alarme aúiovisual: indica as condições de

funcionamento do nobreak - modo rede,

modo inversor/bateria" frral de autonomi4
sútensão, sobretensão, eÍrtre outras

informações; Microprocessador
RISC/FLASH de alta velocidade; Porta

fusível extemo com rmidade reserva"

UND 100 RS r.963,81 RS 196.381,00

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.presidentedutra.ma.gov.br
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Nobreek 2.200V4, bivolt, com 8 tomadas

104 - NBR 14136; com filtro de linha e

estabilizador intemo com 4 estágios de

regulação; Botão liga/ desliga (com pausa

de segurança) temporizado com fimção

Mute; LED colorido no painel frontal e
Alarme audiovisual: indica as condições de

firncionamento do nobreak - modo rede,

modo inversor/bateria, fmal de autonomia,

subtensão, sobretensão, enúe outras

mformações; 4 barerias seladas rrternas

de l2V TAlu Conector paÍâ 2 bâteÍras

automotivas; Microprocessador
RISC/FLASH de alta velocidade. Porta

fusível externo com uridade reserva.

UND 50 R§ 2.895,32 RS 144.766,00

56

Tablet com Sistema Operacional Android
8.I ou sr.perior, tela aÉ 9", memóna de 32

GB ou srpenor, processador Qradcore ou
superior, Bluetooú1 Wifi, $poÍte paÍa

cartão SIM, câmera de 3Mpx ou superior.

UND 300 RS 2.073,33 R§ 621.999,N

57 TECLADO TIND 200 RS 9s,67 RS t9.l34,OO

58 CAD(Â DE SOM PRA COMPUTADOR UND r00 R$ 122,12 R$ 12.212,OO

59 CELULAR MEMORIA I28G UND 50 RS l.376,00 R$ 68.800,00

60 pente de memória DDR4 de 8 GB UND 50 RS 250,22 RS 12.511,00

VALORTOTAL 6.402.995,44

1.2. O objeto de licitâÉo tem a natureza de bem comum.
1.3. Os quantitativos são os discriminados ne tab€la acime.
1.4. A presente cont6teção edotará como rcgime dê êxecução a Emprêitada por Preço Unitário.
1.5, Produtos a serem fornecidos nas diversas secretarias municipâis, conforme ordens de fornêcimento emitidas.
1.6. O pràzo dê vigêncie do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das pertes eté
o limite de 120 (cento ê vintê) meses, com base no artigo 106 e 107 de Lei 14.133, de 2021.
7.7. Prazo de entrête em 10 (Dez) dias üteis, conforme minuta do contreto

2. DA JU§NFICATIVA

2.1. A aquisição de mâteriais permanentês são para as diversas S€€Í€taries Municipais de Presidente Dutrâ/MA se
justifica pela necessidade de manter a continuidade dos produtos em estoque para atenderas demandas dos prodúos
vinculados a estas Secretaries, êspecificament€ nas unidades de ofeÊa de produtos conformê estrutura das polÍticâs
públicas assistênciais, bem comq fazer o ressuprimento dos produtos em tempo suficiente para não havêt
descontinuidade na oferta dos produtos quando estes órEãos necessitarem oBenizar, por exemplo, um evento. É

sabido que as Sêcrêtarias usam os produtos constantês na planiÍha a sêtuir pra desenvolver várias atividades
rotineiras, o que implicã na imperiosidadê da contratação.

CENTRO ADMINISTRANVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000

residentedutra.ma ov. b
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2.3. O regime de execução destê fornêcimênto será o dê empreltada por preço unitário, devido à precisão na
estimativa dos quantitetivos ênvolvidos e à variação de consumo entre as diferentes secretarias.

2.4. O objêto desta contratação está prêvisto no Plano dê Contrêteções Anual do MunicÍplo. A necessidade surEiu
devido à variação na demanda e ao consumo destes produtos pelas secretaries, que não foitotalrnente atendido pelos
contrâtos vigêntes. Portanto, é essêncial a rêelizeção de um novo p(rcesso licitatóÍio parà a aquisiÉo do objeto
suprâcitado pâra as secretarias do MunicÍpio de Presidentê Dutrâ/MA.

3. DA DE§CnrçÂO DA SOLUçÃO @MO UM TODO

3.1. A solução proposte perâ o Registro dê Preços pârà equisiÉo dê materiais permanentes abrange a garântie dê
fomecimento contínuo e confiável para suprir as necessidades das secretarias municipais já mencionadas, uma vez
que são usados em várias atividedes desenvolvidas por elas cotidianâmênte. A solução também inclui a prêvisão de
atendimento emergencial em casos de demande inespêrâde ou aumento súbito no consumo.

3.2. Considerando a diyeBidade dos produtos, incluindo difrr€ntes tipos e materiais permanentes, a soluÉo será

Serenciade dê forme segrnentade, Essê FBrcêlemento facilhaÉ a gestão e êxêcução dofornecimênto dê produtos dos
meteriais permanêntês, permitindo um planejarnento meis detalhado e especffico. A estratégia de fomecimênto seá
planejade pard atender a essa abordagem setmentada, garantindo essim um suprimento eficiênte e adequâdo às
necessidades de cada secrêtaria.

4. DA REqUISÍÍOS DA COÍ\'TRATAçÃO

4.l Conformê Estudos PreliminaÍ€s, os requisitos da contratação parâ o Retistm de Preços de prodúos do materiais
permanentes incluem: 4.1.1 Â empresa contrâtede devê ser especializada no fomecimento dê prodúos do materiais
permanentes.

4.1.2 Parâ a adequadâ êntrêga dos produtos, a contrâteda deverá demonstrâr cepecidadê de fornecimênto contÍnuo
e confiável de produtos de materiais permanentes, com píofissioneis qualificados ê êxperiência compÍoyade no setor.
4.1.3 Ao finel de cada período de fomecimento, a CONTRATADA dêvêrá emitlr um relatório detalhando a quantidedê
dê prodúos do materieis pêrmãnentes fomecido, etendimentos emeBênciais reelhedos, e quaisquêr outras açôes
relevantes.
4,1.4 A organização e execução do fornecimento de produtos do meteriais pêrmanentes devem seguir es normas
técnicas aplicáveis, disposições legeis p€Éinentes e as diretrizes do MunicÍpio de Presidente Dutra/MA.
4.1.5 A Contrâtada deve monitorâr e etender proativaínentê as demandas de materieis permenentês des secr€tarias,
sem depender exclusivaÍnente dê solicitações formais da Contrâtentê.
4.1.6 No início do contràto, a contretede dêvê apresentar um pleno de fumecimento qu€ contemple as projeções de
consumo ê estratégias perâ garantir o abasteclmento contínuo.
4.1,7 Em câsos de eumento inesperâdo da demanda ou necessidade de fomecimento urtentê, o prirzo parô
atendimento será acordedo com o fiscal do contrato.
4. 1.8 Para compíovar a capacidade técn ha, e licitã nte dev€ a prcse ntar no mín imo um atestado de Ca pacídade Técnica,
emitido por óÍBãos da Administrêção Pública ou êmpreses, onde tenha fomêcido materiais permanentes.
4.1.9 o etestado deve ser acompanhado dê documentação quê comprove a experiência e a câpecidede logística da
empresa.
4.1.10 O atestado deve conter informaçõês claras sobre o emitente, o @ntrato relacionado ao íornecimento de
produtos dê materiais permenentes e a descrição dos produtos entrêguês.
4.2 O fornêcimento de produtos do gênêro armarinho deve ser contínuo, garantindo a dlsponibiluade constante para
as secretarias.
4.3 Não será permitida a subcontratação do fomecimênto de materiais pêrmanentes como obieto principal do
contrato.

5. DO MODELO DE EXECUçÀO DO OBJEÍO

5.1. o fornecimento de materiais permanentes será reelizãdo de forma contínue e sistemática, com ênfasê ne garantia

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEIISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
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de abâstecimento dos produtos regularmente para tdas as secretaries interêssadas do Município d€ Presidente
Dutra/MA. lsso incluié um cronograma de entrega pédefinido, alinhado com as necessidades de consumo de cada
secretaria.
5.2. Serão implementados procêdimêntos rEorosos de monitoramento ê controle de quelidade paía assegular que
os prcdúos de materiais permanentes fornecidos atendam às específicâções técnhas e aos padrões de qualidade

estabêlecidos. lsso inclui a verificação periódÍca da qualidade de produtos materiais permanentês no ponto de
entrega.
5.3. O modelode execução contemplará uma estratégia logística eficiente, assegurando que os materieis p€rmanentes

sêja entregue de maneira oportuna e eficaz, minimizando riscos de atrasos ou interrupções no abestêcimento. Serão

consíderâdas as localizações das secretarias e as rotas de entrege mais eficlêntes.
5.4. Um plano de resposta a emeÍEêncías será estabelecído para Barôntir a pronta resposta a demendes inesperâdas
ou situações de crise que tpssam afutaro forn€cimento dos materiais permanentes.

5.5. A contràtade sêÉ Íesponsável por fornecer relatódos regularcs sobre o fomecimento, incluindo volumes
êntretues, Íetistros de entregas e qualquer incidênte relevante. A administrâção do MunicÍpio realizará o
acompanhamênto contínuo pârà asseturàr a conformidade com o contrato.
5.6. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa fornecedora e a administrâção municipal
pâra garantir que todas as questões relacionades ao fomecimento dos matêriais pêrmenentes sejam prontamente
abordades e resolvides.

6. DO MODEIO DE GESÍÃO DO COÍ{TRATO

6.1. O contrâto oriundo do Registro de PÍêços para aquisição de matêrieis permanentes deve ser exêcutado fi€lmente
pelas paÊes, de acordo com as cláusulas estabelecftlas e em conformidadê com as normas da Lei nl 14.133, de 2021.
Ambas as partes serão responsáveis pêlas consequências de qualquer inêxêcução total ou parcial do contrato.
6.2. Em ceso dê impedimento, ordem dê paràlisação ou suspensão do contrato de fornecimento dê meteriais
permanentes, o cronogÊma de execução será automaticamente prorrogado pelo têmpo correspondent€. As

alterações e circunstâncias deverão serformalizadas atrôvés de apostila ao contráto.
6.3. As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa fornecedora dê produtos do materiais
peÍmenentes devêm sêr ÍeiEs por escrito, gaÉntindo a íormalidede necessária. O uso de mensagens eletrônicas é
permitido pare Íecilitar e comunicação.
6.4. A entidadê contrâtentê podeé solicitar e presençe dê rÊpresententês da êmprese fornecedorê para discussões

ou providêncies urgêntes relacionedes à execução do contrâto.
6.5. Após a assinatura do contràto, o óEão ou entidade contGtante podêrá realizar uma reunião inicial com o
representante da empresa fomecedora. Nesta reunião, será apresêntado um plano detalhado de fiscalizaçâo do
contrâto, aboÍdando as obrigaçôes contrâtuais, os mecônismos de fiscaliração, estràtégias parô eficaz execução do
fomecimento, o plano complementar de ações da contratada (se aplicável), métodos pard aferição dos resultados e

senç6es eplidvêis, êntrê oúros pontos impoÍtantes.
5.6. A Contrâtade desitnerá formalmente o prÊposto da empresa, antes do inÍcio do fomecimênto dos pÍodutos,
indicàndo no instrumento os poderes e dêverês em relaÉo à execução do obieto contrãtado.
6.7. A Contratente poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicâção ou a manúenÉo do prêposto de empresa,
hiÉtese em que e Contrátâda desEnará oúro pera o exercício da atividade.
6.8.4 execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscâl (is) do contrdto, ou pêlos respectivos
substitutos (Leine 14.133, de 2027, aft. 117, caput).
6.9. O fiscal técnico do contreto seÉ responsávêl por acompanhar a execução do contrato. Ele deveÉ assegurar que
todas as condiçõcs estabelecidas no contEto seiam cumpridas, visando 8erântir os melhores resuhados parà â
Administração.
6.10. O fiscal técnico do contrâto registrârá no históÍico dê geÍ€nciamento do contrato todas âs ocorÍências
relacionadas à sua exêcução. lsso inclui a descrlção de ações necessárias para a regularhaÉo de quaisquer faltâs ou
dêfuitos observados, em coníormidadê com a Lei ne 14.133, dê 2021, art. 117, §1e.
6.U. Caso sêjam idêntificadas inexatidões ou irregularidades na exêcuÉo do contrdto, o fiscal técnico emitirá
notificações perâ e corrcção, eíabelecendo pràzos pard tal.
6.12. O fiscal técnico informará ao gestor do contrâto, em tempo hábil, qualquer situação que dêmende dêcisões ou
medidas além de sue competência. Assim, o gestor podeÉ adotaras m6didas nêcêssáÍias e saneadoras, se aplicável.
6,ü!. Em casos de ocorrêncÉs qu€ possam comprometer a exêcução do contrâto nes datas previstas, o fiscal técnico

CENTRO ADMINISIRAIWO CIRO EVANGEUSTA
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comunicâÉ imediâtamente eo gestor do contrato.
6.14. O fiscal administrátivo do contrato verificaá a manutenção das condhões de hâbiliteção de contratada,
acompanherá o empênho, o pagamento, as garànties, es glosas ê e formalização de apostilãmento e termos aditivos,
solicitando quaisquêr documentos comprobetórios pertinêntes, caso necêssário.

6,15. Càso ocora dêscumprimento das obrigações contEtuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamêntê ne solução do problema, reportando aogêstor do contrâto perir que tome es providências cabíveis,
quando ultrapassar e sue competência.
6.16. O gestor do contrâto coordenaÉ a atualização do processo de acompanhamento ê fiscâllzação do contràto
contendo todos os registros formais da êxêcuÉo no histórico de geÍ€nciamento do contrato, a exemplo da oÍdêm de
fomecimento, do registÍo de ocorrências, das aherações e das prorrogações contratuait elaborando r€letório com
vistas à verificação da necessilade dê adêquações do contrato para fins de atendimento da finalilede de
administrêÉo.
6.17. O gestor do contrato acompanhaá os registros realizados pelos fiseis do contrato, de todas as aorrências
relacionadas à execuÉo docontràto e es medides adotâdes, informando, se for ocaso, à autoridade superioràquelas
que uhrapassarem a sua competência.
5.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçõês de habiliteção da contratada, pârâ fins de
empenho dê despêse ê paSemento, ê anotará os problemas que obstêm o f,l-Íxo normalda liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos êventueis.
6.19. O gestor do contrato êmitirá documento comprobatório da evaliação rêalizeda pelos fiscais técnico,
administrativo e setoriel quanto ao cumprimento de obrigações as3umidas pelo contrdtado, com menção ao seu
desempenho na exêcução contratual, baseado nos indicâdores objetivam€nte definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constãr do cadastro de atesto de cumprimento de obrígaç6ês,
6,20. O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administràtivo de responsabilização
para fins de eplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nl 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pêlo sêtor com competência parâ tel, confome o caso.

6.21. O gestor do contrato dêveiá elâborár rêletório finel com informeçõ€s sobre e consêcução dos objetivos que

tenham justificãdo a contrdtaÉo e êvêntuais condutas e ser€m adotadas perâ o aprimoraínento das atividades da
Administraçâo.
6.22. O testor do contrâto deveá enviar a documentaÉo pêrtinente ao setor de contratos pârâ a formalização dos
prcediÍnentos de liquidação e pagamento, no velor dimênsionedo pele fiscalização e gestão nos termos do contrôto.

7. DOS (IrÍÉRrOS DE MED|çíO E PAGAMEÍ{TO

7.1.A avalieção da exe«rção do objeto utilkará o lnstrumento dê MediÉo de Resuhado (lMR).

7.1.1. Será indicâda a rêtênÉo no pâgamênto, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuÍzo das sanções
cabiveis, caso se constâte que a Contretada:
7.1.1.1. Não pÍoduzir os resuhados ecordedos,
7.1.1.2. Deixar dê exêcutar, ou não execúar com a qualkJade mínima exigida as atividades contrdtadas; ou 7.1.1.3.
Deixar de utilizar materieis e recursos humenos êxigidos para a execução do serviço, ou utilizar com qualidade ou
quantidade inferior à dcmandada.
7.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitantê de outros mecenismos pere e evalieção de execuçâo do
contrato.
7.3. Ao final de cada perÍodo estipulado no contrato, o Contrâtedo aprÊsentará um rêlatório detalhado do
fomecimento materiâis permanentes realizado, por meio de uma planilha qrle demonstraÉ as quântkladês entÍegues
e os locais dê abâstêcimênto.
7.3. 1. U m pêríodo seé conside rado eêtirramente concl uído qua ndo o meteriais pemanentes píevisto no Cronot rama
Físico+inanceiro estiver comphtado em suâ totâlidadê.
7.3.2. o contratado dêvêá epresentar, iunto com o relatório dê íomecimênto, os documentos comprobatórios da
procedência letal dos produtos materiais permenentes fomecidos, assegurando a conformidade com as noÍmas
ambienEis e regulatórias aplicáveis.
7,4. O recebimento do fomecimento de materiais permanentes será provlúrlo, e sêr Íêalizedo no prezo de 10 (dez)
dias pelos fiscais técnico € administrâtiyo, mêdiante verificaÉo e confirmação do cumprimênto das exigências
contÍiltuiris. Este pnocedimento está de acordo com o Art. 140, l, a, da Lei ns 14.133 ê Arts. 22, X.
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7.4.1, O prazo mencionado será contedo a pertir do rêcêbimênto da comunicáção do Contrâtâdo, acompanhada das
evidências da entrega de produtos materiais permanentes conforme e percêle e sêr pâga.

7.4-2, O fisâl técnico do contrâto sêrá responsável pêlo recebimento pro/isório do fornecimênto de materiais
permanentes, assêturândo o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato.
7.4.3. O fiscal administrdtivo do contreto rêalizaÉ o recebímento provlsório do fornecimento de matêríâis
pêrmanentes, confirmando o cumprimento das exigências de caráter administrêtivo.
7.4.4. O fiscâl setorial do contrâto, quando hower, rcalizará o recebimento pÍovisórb do fomecimento dê materiais
permanentes sob os aspectos técnico e edminigtrêtivo.
7.4.5. Pard efeito de recebimento provisório, ao final de cedâ pêríodo de faturâmênto, o fiscal técnico do contrôto iÉ
apurar o rcsultado das avaliaçôes do fomêcimentq incluindo a análisê da quentidade e qualidade dos materiais
permanentes fornecido, que poderá r€sultar no rÊdimênslonamênto de velores e serem pegos à contratada. Todos os
achados serão registràdos em um relatório a serenviedo eo gestor do contrato.
7.4.6. O rêcêbimento provisório será consideràdo como ocorrido com a entrega do termo detelhedo ou, se hower
mais de um têmo, com a entreta do úhimo.
7.4.7. O Contràtâdo fica obritedo e corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados ao
fomecimento de materiais permanentes identificados no Recêbimênto Prwisório, não sendo etestâdâ a úhima
parcela do fornecimento até que todas as pendências sêiam rêsolvidas.
7.4.8. A fiscelizeção não efêtuará o eteste da úhime parcêla do fornecimênto até que seiam sanadas todas as eventuais
pendências apontadas no Rêcebimento Provisório.
7.4.9. O recebimento provisório também ficârá sujeito à verificaçâo de todos os documentos ê comprovantes êxiSiilos
pârâ o fomecimênto de produtos de materiais p€rmanentês.

7.4.10. O fomecimento podeá ser rejeitado, no todo ou em perte, quando n5o êstiver conforme as esp€cificações
dêstê Termo de RefrÉncia e as condições acoÍdadas, sem pÍeiuízo da aplicaÉo das penalilades.
7.5. Em càsos onde um único servldor exerce a fiscalização, eb deverá rêgistrâr ê analisar todas as ocorÍÊncias
relacionadas à execução do contrato, incluindo asp€ctos técnicos e edministrátivos, e encaminhálos ao gestor do
contrâto pera o recebiÍnento dêfinitivo.
7.6. O fornecimento seÉ rec€bido definitivemente no prezo de 10 (dez) dias, contados do recebimento pÍovisório,
por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos materieis permanentês

Íomecido e sua aceitaÉo por meio de termo detalhado.
7.6.1. Emissão de documento comprobatório da a\reliação Íealizeda pelos fisceis técnico, administrativo e setorial, se

houv€r, íeferente ao cumprimento das obriga@s pelo contratado, com menção eo desempenho na execução
contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.5.2. Análisê dos reletórios e documentações fornecidos pêle fiscalizeção ê, se hower irregularidades, solicitar
coneçõês à contreteda, indicendo as cláusules contretueis peÉinentes.

7.6.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de rEc€bimento definitivo dos produtos entl€gurs, baseâdo nos
rêlatórios e documenteçóes.
7.6.4. Comunicação à empresa para emissão da Notâ Fiscalou Faturâ, com o valor ajustado peh fiscalização.
7.6.5. Envio da documentâção ao setor de contratos para formalizaÉo dos proced imentos de liquidação e pagamento,

conforme valoÍ ajustado pela fiscâlização ê testilo.
7.7. Em caso de controvérsia rêlacioneda eo fornecimênto dê materiais permenentes, êspecialmente no que se referê
à quelidadê ê quântidade, será observado o artigo 143 da Lei ng 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa
contratada perâ e emissão de Note Fiscal correspondente à parcela incontroversa do fornecimento, perâ fins de
lhuidação e pagamento.

7,8. Nenhum prêzo de recebirnento será efetivado enquanto estivêr pêndente a esolu$o, pelo contràtado, de
quaisqu€r inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos documentos de cobrànçâ,
7,9. O Íecebimento pÍovisório ou definitivo do fomecimento de produtos de materiais permanentes não exime a
rÊsponsabilidade civil da empresa contratada pela qualidade e seguEnça do produto fomecilo, nem a sua
responsabilidade éticofÍofissional pêla corrêta execução do contràto conformê os termos acordados.
7.10. AÉs o recebimento de Nota Fiscal ou documento dê cobrânça equivalente pelo fornecimênto de prodúos do
materiais pêrmanentes, inicia-se o prâzo de dez dies uteis perâ fins de liquidâção, conformê estabêlecido nesta sêção,
prêzo este prorrogável por igual perÍodo, nos termG do art. 7e, §2e dã lnstruÉo Normativa SEGES/ME ne 7712022.
7.10.1 O prazo para liquidação será reduzido à metadê, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas dê velores que não ultrapâssêm o limite especificâdo no inciso ll do art. 75 da Lei n9
74.133 , de 2O2L.
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7.11. Parâ a lhuidação da dêspesa, o sêtor compêtentê dêve verificâr sê e Nota Fiscal ou Fatura apresentada pelo

fomecimento de produtos de materiais permanentês contém todos os elemêntos essenciais, como:

a) prâzo de vdlidade;
b) dâte dê emissão;
c) dedos do contrato e do óÍtão contratante;
d) perÍodo de execução do contrato;
e) valora pagar;

0 destâque do valor das rctenções tributárias, quando aplicável.
7.12. Se houvererros na Nota Fiscal/Faturâ, ou circunstâncies quê impeçam e lhuidação da despesa, o proc€sso seÉ
suspenso até que o contratado regularize a situação, com o rEinício do prazo para liquldação eÉs a comproveçgo da

corrcção, sem ônus para a contràtante,
7.13. A Notâ Fiscel ou Feture deve ser acompanhade da comprovação de retularidadê fiscal do contratado, verificável
por mêio de consultá on-linê eos sites oficieis ou documentâÉo mêncioneda no art. 58 da tei nQ 14.133/2021.
7.14. A Administràção realizaÉ consultas para:

a) vêrificar a manúenção das condições de habiliteção exEides no editel;
b) identificar impedimêntos à perticlpeÉo em licitâções ou contrâtaçõês com o Podêr Público, e possíveis ocorÉncias
impêditivas, conformê tNSTRUçÃo NoRMATtvA Ne 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018.
7.15. Em caso de cpnstatação de irregularidade do contrâtado, êle sêrá notificado para regularizar a situaçâo ou
apresentâr defesa em até 5 (cinco)dias úteis, prâzo êste pesslvelde umâ única prorrogação, a critério da contrâtente.
7.15. Sê a situaÉo irÍegular peBistir ou e defesa for considerada improcedente, a contratente notificará os óÍEãos de
fiscãlizeção sobre a inedimplência do contratado, especialmente se hower pagamentos pendentes, para a tomada
das açóes necessárias para a garantia dos créditos.
7,17, Se a ineguleridade continuar, a contratantê adotará as medidas nêcessárias parâ a rescisão do contrato,
garantindo ao contratado o direito à ampla defesa no proccsso edministràtivo corrêspondente,
7.18. Enquanto o obieto do contrato estiver sendo executado efutivamênte, os patamentos serâo realizados

normalmente, até que seja decidida a rescigão do contrâto, caso o contrâtado não regularize sue situaÉo,
7.19. O pâgamênto sêÉ êfetuado no prezo máximo de eté dez dias utêis, contados da finalhaÉo da liquideção da

despesa, conforme seção anteÍior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ú 77,de 2022-

7.20. No caso de atrdso pelo Contratante, os valores devidos eo contrátado sêrão atualizados monetariamente entrÊ

o termo final do prâzo de pagamento até a datâ de sua €futi\ra realizaÉo, mediante âplheção do índice IPCA de
correção monetária.
7.21. O pagamento será realizado através dê ordem bancária, para cÉdito em bânco, agência e @nta @rrente
indicâdos pelo contratedo.
7,22. SeÉ considerdda data do pagamento o dia em que constarcomo emitidâ a oÍdem bencária parâ pagemento.

7.23. quendo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prêvistâ na legislação aplicável.
7.23.1. lndêpendentemente do percentual dê tributo inserido ne phnilhe, quândo hower, serão retidos na fonte,
quando de rêelizeção do pagamento, os percêntueis estabelêcidos ne legislação vigênte.
7.24. O contratado retularmente optante pelo Simples Nacionel, nos termos de LeiComplementar n9 123, de 2006,
não sofreÉ a í€tênção tributárie quanto eos impostos e contribuiçõ€s ebrangidos por aquele regiÍne. No entanto, o
pagamento ficaé condicionado à apres€ntação de comprovação, por mêio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido prêvisto na ÍEferida Lei Complementar.

t. DÂ FORMA E CNITÉRIOS DE §ETEçÂO DO FORÍ{E(EDOR E REGIME DE EXEq'çÃO

8.1. O fomêcedor seá selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidâde PREGÃO,

sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO.

8.2.O regime de êxecução do contràto seÉ empreitada por preço unitário.
8.3. Propostes seêo avaliadas com base em sua adeÉnch aos preços de mercadq desconsidêrando equêles com
valores excêssivamente acima da médie,
8.4. Propostas que apÍ€sentem ume rêduçgo de 5096 ou mais em releção ao valor êstimado sêrão submêtidas a uma
enálise dêtalheda de exequibilidade, exigindo do proponente a aprêsentação de documentos adicioneis que
justmquêm a viâbilidede dos preços ofeÉados.
8,5. A equipe técnicâ ê o pregoeiro responsáveis analisarão a documentaÉo complementer pera determlnar se as

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidentedutra.ma.sov. br



Ã-{-Wã
PÊE3'D-i'TE

E'V

EDT.'TR^Â.
EsrADo Do MARANHÂo

PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRÂ
CNP,: 06.136.366/mo1{rg

o

propostas são exequíveis. Propostas consideràdas inexequfueis sêrão dêsqualificedas.

8,6. Serão aceitas parâ considerâção final as propostâs que êstejam em conformidade com os preços de mercado e
demonstrem exequibilidade, buscando e melhor rêlação custo-bênefrcio.
8.7. Em ceso dê empatê entrE propostas, serão aplicados critérios dê dêsempate conformê a le8isÍação vEêntê e es

normas estabelecidas no editaldo processo licitâtório.

Habllltação Jurídka

8.8. Pard fins dê habilitâção, devêrá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.9. Cédule de identidede (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade pard fins de
identificação em todo o território nacional;
8.10. Empresário individuel: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respêctiva sede;
8.11. MicroemprÊêndedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia
aceitação ficârá condicionadâ à verificação da eutenticidade no sítio https://www.sov.brlempresas-e-nesocios/pt-
br/emDreendedo t';

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipêssoal- SLU ou sociedede identificada como empresa indivkiual
de responsabilidadê limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contreto sociel no Rêgistro Público de
Empresas MeíEantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ecompanhede dê documento compíobatório dê
seu5 administradores;
8.Íi. Sociedade empresária estrânBeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no Brasil, publicada no DÉrio
Oficial da União ê arquivade na Junte comêrcial de unidade fedêrâtiva onde sê locâlizar a filiel, agência, sucursal ou
estab€lecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruÉo Normativa DREI/ME nr 77, de 18 de
março de 2020;
8.14. Sociedede simples: inscrição do ato constitutivo no Retistro Civil de Pessoas JurÍdicas do local de sue sêde,

acompânhada dê documento compÍobatório de seus administradores;
8.15. Filial, sucurselou egência de sociedede simples ou emprêsária: ínscrição do ato constitutivo da filiel, sucursalou
agência de sociedadê simples ou êmpÍêsária, rêspectivamênte, no RegistÍo Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opêra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.16. Os docurnentos apresentâdos deverão estar ecompenhedos de todas as alterações ou da consolidaÉo
respectiva.

Habilltação f,scal, social e tÍabalhlsta

8,17. PÍova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas J urílicas ou no CadastÍo de Pessoas Físicas, conÍorme o caso;
8.18. Prova de retuleridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Sêcretârie de Rêceite Federál do Brâsil (RFB) e pela Procuradoria- Gerâl da Fezende Necbnal
(PGFN), ÍefuÍ€ntê a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aquêles rclativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuntâ nr 1.751, de 02 de outubro de 2014
do Sêcretário da Receita Federâl do Erasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.19. Prova de ÍEgularidade com o Fundo de cardntia do Tempo de Sêrviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inedimplidos perante a Justiça do Trâbalho, mediante a apÍesentaÉo de
ceÊidão negati\rd ou positiya com eÍeito dê negetive, nos termos do frtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pêlo Dêcreto-Lei n9 5.452 de 1e de maio de 1943
8.21. Prova dê inscrição no cadastro de contribuintes Municipal reletivo ao domicÍlio ou sede do fomecedor,
pertinente eo sêu râmo de atividade e compatíyel com o obieto contretual;
8.22. Prova de rêgularidade com a Fezenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrâta ou concorÍE;
8.23. Câso o fomecedorsêja considêrâdo isento dos tributos relacionados ao objêto contratual, dêverá comprovartal
condiÉo mediantê a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forme da l€i.
8.24. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufurir os benefrcios do
tratamento diÍerenciado previstos na LeiComplementar n. 123, de 2006, êsteÉ dispênsado da prova dê inscrição nos
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cadastros dê contribuintes estadual e municipal.

Qualtf, câção EconômiceFlnancelra

8.25. Certidão Negetiva de Falência, de Concordata, de Rêcuperêção Judiclal ou Extrajudicial (Lêí ns 11.101, de
9.2.2@5), expedida pêlo distríbuidor da sede da pessoa jurídicâ, dentÍo do prâzo dê validade previsto na própria
ceÊidão, bem como a Cêrtidão NeSativa de Execução Patrimoniel do(s) sócio(s), emitida até 60 (sessênta) dias;
8.25. Belenço petrimonialcom demonstraÉo de rêsutt do de exeÍcício e dêmeis demonstrâçõês contábeis dos 2 (dois)
úhimos êxêrchios sociais, já exigfuel na forma da lêi, alóm dê notás explicetives quê compro\rem a boe situaÉo
financeirâ da emprêse, contendo a Declaração de Habilitação Profissionâl - DHP, sob forma dê etiqueta autoadêsiva,
ou oúro documento que a substitua, conforme determinado peÍo rêspêctivo Conselho Rêtional e nos termos des
resoluções nc 871/200O e ne 899/2001do Conselho Federal dê Contabilidede, comprovando a boa situeção financêira
da licitântê, podendo sêr etualizada por Índices oficiais na hiÉtese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data
dê sua apresenteção, vedado a substituiÉo por Bahncetes ou Balanços provisórios.

8.27. O Balanço Patrimonialdevêrá seracompenhado dê cópie do Têrmo de AbeÉurâ e de Encerrâmento extrêído do
Livro Diáriq acompenhado do Termo de Autentificação - Livro digital, devidamentê registrddo na Junta Comercial;
8.28. No ceso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apÍesêntaÉo de balanço patrimonial e
demonstraçõ€s contábeis rêferentês eo perÍodo de existêncie da sociedade;
8.29. É admissfuel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contràto sociaUestatuto social.
8.30 .Pera Sociedede Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma de Lei ns 6.4@/76,
ópia da publicação de:
8.30.1. - Balanço Patrimonial;
8.30.2. - Demonstrôção do Resultado do &ercício;
8.30.3. - Demonstração das oritens e epliceçõ€s de rêcuBos;
8.30.4. - Demonstração des mutações do Patrimônio Líquido;
8.30.5. - Notes explicativas do Balanço.

8.30.6. A comprovação da situação financeird da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de Liquidez
Gerêl(LG), Solvêncía Geral (SG) e Liquidez corÍente (LC), superiores a 1(um) r€sultantes da aplicaÉo das fórmulas:

tG = Ativo Circllente + Bealizáyela Longo Prazo

Pessivo CiÍculente + Pessivo Não Circulante

sG= AtivoTotal
Passivo Circulante + Passívo Não Circulante

Ativo Cirr lante
LC= Passivo Circulante

8.30.7. As êmprÊsas que apresentaÉm rêsultado infêrior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Lhuidez Gerdl
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devêrão compÍovar, consldêrâdos os riscos perâ e Administração,
e, a critério da eutoÍidade competente, o capitâl mínimo ou o pâtrimônio lÍquido mínimo de 1096 (dez por cento) do
valor êstimâdo da contratação ou do itêm pertinentê.
8.30.8. Na hiÉtese de aheração do Capital Sociâ|, epós a rêâlização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresêntar documentição de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

Qualmcação Técnica

8.31. CompÍovaçgo de eptidâo no desempenho de etividedê pertinente e compatÍvêlem caracterÍsticàs, quantidades
e prâzos com o objeto da licitaÉo - Atestado(s) de Câpâddade Técnka, fomêcido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privadq quando emitida por ente público, este deverá estar acompanhado de nota de empênho ou
documento êquivalênte iunto a(s) note(s) fiscais de venda/produtos .

8,32. O atestado deveÉ ser imprêsso em papel timbrado do emitente, constendo seu CNPJ e enderêço completo,

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.plesidentedutra.ma.gov.br
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devendo ser assinado por seus sócios, dirêtorês, administrâdorês, procuradores, gêrentes ou servftlor responsável,
com êxpresse indicaÉo de seu nomê completo e cargofunção. Caso o documento não sêje apresêntado conforme
exigem o item acima, a comissão podeá abrir diligênciâ pard a verificação da veracidade das informeçõês dele
constente.
8.33. É indispensável que o atestâdo de capacidade técnicâ apresente informações tangíveis, ficando yêdada â

apreientâda corn lnformações gmérlcas, tais como: ter fomecido os materieis/prcdutos/produtos a contendo. Essa

exigência é necessárie parâ que, na ocesigo dâ análise do documênto, ojulgador da pÍoposta possa aferir efetivamênte
as condiçõês de prêstação dê serviço eficiêntê da empresa para a execução do objeto de meneira satisÍatória.
8.34. Ceso o documênto nãoseja apresentado confoíme exitem o item acime, a N úcleo de Licitações e Contratos - CPL

se rcseÍva o dirêito de rêalizar diligências pàÍir compro\rer e verâcidedê do(s) atestado(s) apíesentado (s), podêndo

requisitar cópies dos rêspectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
dêclarâdo.
8,35. O Atestado ou Cêrtidão que não atender a todas as caractêrísticas citadas nas condições acima, não serão

consideradas pelo Prego€iro.
8.35. Verificado que não se trôta de documento veÍdedêiro, e Nuclêo de Licitações e Contrâtos - CPL tomará as
providencias (âbíveis no sentido adotar outros procedimentos afim dê aplicâr punições ou reprêsentar aos óÍBãos

competentes para adotar as medidas necêssáries.

9 DAS ESTMANVAS DO VATOR DA CT'NTRATAçÂO

9.1. O custo estimado totâl de contratâção é de R$ 6.402.995,,t4 (Sels milhoes quafoc€ntos e dols mil
novecentos e noyenta e cinco reals e quar€nta e quafo crntayos), confoÍme orçâmênto rêalizado no Banco

de Preços.

10 ÂDEQUAçÃO ORç^ME TÁR|A

10.1. As despesas para atender a esta licitaÉo es€o programadas em dotafro orçamentária PúPda, pre\&
no orçamento do Município para o erercÍclo de 2025.
10,1.1. Na licihÉo para registÍo de preços não é necessário indicar a dotaÉo orçamentária, que somente será
exigida para a formalizaÉo do conrab ou outro insEumento hábil, conforme o ArL 7a, § 2e do Decreto Federal
ne 7892/2013.

Mhueias Venderley Femandes Silva

Assessor Execúivo e Ordênedor de Desp€sas

CENTRO ADMINISTRANVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000
www.presidented utra.ma.qov. br
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EDITAL DE LICITAçÃO . PREGÂO FI ETRÔMCO - SISTEMÂ DE REGTSTRO DE PREçOS

ANEXO II

DECIáRÁCÂO DE COITCORDINCIÂ COTI OS TERüOS DO MITAL
(Modelo)

AO MUNICÍPIO DE PRESIDEI{TE DUTRA. MÂ
NÚCLEo DE LICITAÇÓES E CoNTRATos - cPL

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE A.Polo

Referente: PREGÂO ELETRÔNICO . SRP 1E I2O2S - CPL/PYIPD

Senhor Pregoeiro,

A (nome da empresa) inscrlto(a) no CNPJ n'....,......... por intermédio de

seu representant€ legal o(a) Sr[a).............................., portador(a) da Carteira de Identidade no.....................-...... e do CPF

no .......,..,..,.,..,.,.,..,, informamos que verificamos atentamente e compreendemos as condições gerais e especíÍicas

contidas no Edita.l do PREGÃO ELETRÔNICO- 5pp no ---rl2025 e manifestemos nosso acordo com todas as

condições exigidas no Edital em todas as fases da licitaÉo.

Estámos cientes que a apresentaÉo de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do Edital da referida

concorrência, conforme disposto no paÉgrafo 2q do ardgo 41 da Lei Federal na 14.133,/21 e altêrações.

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da licitaÉo.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos,

Atenci osâmente,

(Local e Data)

Razão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinaulra do responsável legal, que comprove mediante cópia do conEato social ou

proclrraÉo pública ou particular poderes para Ell investidura)

Observacões

. Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitarte.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s,/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA" CEP: 65760 - 000
www.presidente!ltllaJnê.c.ov.bl
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EDITÁL DE LICITÂçÂO . PREGÂO H.ETRôMCO - SISTEUA DE REGTSTRO DE PREçOS

ÁNEXO trI

DECLÁnÂçÃO DE CUi,rpRIiÍENTO IXIS REOITISITOS DE HÂBILITÁçÃO
(Modelo)

AO MUMCÍPIO DE PRES]DENTE DUTRÂ - MÂ
NÚcLEo DE tIcITAÇÕEs E coNTRATos - CPL

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE ÁPOIO

REfETENtE: PREGÃO ELETRÔMCO - SRP NE /2025 - CPL/PITPD

A .-...................................-.....................frazão social da empresa), cnpj ne.._.............,..,....,, localizada à

declara, ern conformidade com a lei ne L4.133 /21/02, q\e cumpre todos os requisitos para habilitação para este

CETTAME IiCitAóTiO NA PREFEITURÂ MUNICIPÁJ, DE PRESIDENTE DUTRA/MA - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP

ne J2025

(Local e Data)

Representante legal

Observacões

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - presidente Dutra/MA CEp: 65760 - 000

www.presidentedut ra.ma.gov.br



,-J-f-EW#
PRIATE'Eh.TE
D-U..-T-Bâ

ESTAOO DO MARÂNHÃO
PREFETTURA MUNiCIPAt DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-O8

q

E,ü{

(.

ia' o

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - presidente Dutra/MA CEp: 65760 - 000

identedutra. .sov.br
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EDITÁI, DE LICTTAçÁO . PREGÂO ELETRÔNICO - SISAEüÁ DE REGI§TRO DE PREçO§

ÁNEXO w

DEclqn ecÃo Dp sunrcÃo Às coNsnlcÕrs rsunr.r-rcmls xo nnlTÂL E or
S]UPERVEITIF]{TES IMPEDITTVOS DÁ HABtrTTÁCÃO

(Modelo)

Ao MUNIcÍPIo DE PRE§IDENTE DUTRA . MA
NÚCtEO DE LICTTAÇÕES E CONTRÁTOS - CPL

ST. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

RCfCTCNIE: PREGÂO ELETRÔMCO SRP N9 /2025 - CP1L/PIüPD

Poftador do RG abaixo

assinado, na qualidade de responsável legal da proponen CNPI-

declara expressamente que se snieih às condições estabelecidas no edital acima citado e oue acatará

integralmente oualouer decisão oue venha a ser tomeda pelo licitador quanto à qualiÍicação apenas das

proPonentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade

de executar o fornecimento dos bens ou produtos preüsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, e ineyistência de fatos sunervehientes impeditivos de hâhilitacão

ou oue comDrometa a idoneidade da proEonente nos termos da Lei n e L4,\33 /2OZl,e alterações subsequentes.

(Locol e Data)

(AssinaEra do responúvel e CPF]

Observações
. Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitant€.

CENTRO ADMINISTRANVO CIRO EVANGEUSTÂ
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

sidentedutra.me.qov.br
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EDrrÂL DE LrcrrAçÁo - pnrcÂo ErErnôMco - srsrEMA DE REGrsrRo DE pREços

ANEXO V

PROPOSTÂ pE PREçOS
(Modelo)

AO UUMCÍPIO DE PRESIDENTE DUTRÂ . MÁ
uúcr,eo or lrcrtaçÕEs E coNTRÂTos - cpL
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

RCfETENê: PR.EGÂO ELETRÔNICO. SRP N9 /2025 - CPL/PVIPD

IDENTIFI DA PROPONENTE

A EMPRESA: declara que:

Carimbo da empresa/assinatura do responsável

ObS: SERÁO DESCLASSIFICADAS.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Ávenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

1. Estiioinclusasno valor cotedotodasas despesas com mãode obra e, bem como, todos os tributos e enqrrgos
Rscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e ainda, os gastos com Eansporte e
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas,
2. Validade da proposta: ó0 [sessentâ) dias.
3. Prazo de inicio de fornecimento/execuÉo dos produtos de acordo com o estabelecido no trrmo de
referencia (anexo i) do edital desse processo.
4, Que não possul como sócio, gerente e diretores, servidores da pl€feiülm Mu|Itclpal de presidente
DuEa/ MA" e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.
5. Que o prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO I,
deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, no
(endereço): todos os produtos e/ou ônubus serâo ayaliados, sob pena de devolufro de não
aceite, caso não atenda a discriminafro do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

Local e data

NOME DE FANTÁSIA:
nazÂo socnr,:
CNPJ

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? STM ooN
EI{DEREÇO:

BÁIRRO: CIDÁDE:
CEP: E.MÁJL:
TELEFONE: FÂ.X:
CONTÂTO DA I,ICITÁNTE: TELEFONE:
BÁNCO DÁ LICITÁNTE: CONTÁ DÁ UCITÁNTE:
N9 DA AG NCIA:

PROPOSTA DE

DESCRIçÂO VAIOR TOTÁL

TOTÁL POR EXTENSO: R$

@E @@HH@IT

residente d utra.ma.gov.br
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. As propostás que apresentarem cotaçôes contendo preços excessivos, simbólicos, de rralor zero ou
lnexequÍvels, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vírntagens baseadas nas
ofertas dos demais licitantes.
. As propostas que não apresentarem descrifro a quanüdade de cada comprlmido por caDra.. Ás propostas que não apresentarem da marca dos materias na qual será forcido.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEp: 65760 - 000

o

EA,

residented utra.ma.qov.br
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EDITÁL DE LICITAçíO . PREGÂO Fl ETRÔMCO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

ÁNEXO VI

DÁIX'S IX) REPRESFI{TANTE LEGÁJ-
(Modelo)

AO MUMCÍPIO DE PRESIDENTE DUTM - MA
NÚcLEo DE LIcITAÇÔEs E coNTRATos - cPL
Sr. PREGOEIRo E EQUIPE DE APOIo

Referenre: pREcÃo ELETRôMGo . sRp ne lzozs - cpl"lpÚpD

A Apresenta, a seguir, os dados de (Nome completo da empresa) seu [s)
representante (s) legal (is) para assinaulra do evenütal mnEeto:

NOME(s):
cÁRGo(s):
NACIOTÂIJDADE[S):
ESTAIX) CIVIL:
PROFISSÂO:
RG:
CPF:
RESIDÊNCIÁ (Domicfl to) :

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do evenud CONTRÁTO:

RÁzÃo soclÁt,
c.G.c Ne
FONE:
ENDEREÇO COMERCI,AL:
ENDEREçO PÁRÂ CORREPONDÊNCIÁ:
Rua/Av.: Ne:
Munldplo: Estado: CEp:
Conta Comnte: Cód. Agênc-la: Banc0:

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por

qualquer prejuÍzo decorrente de falsidade de informagões.

(Local e Data)

Razão Social e CNPJ da Empresa
(Carimbq nome e asslnaulra do responúvel legal, que comprove mediante cópia do confato socia.l ou

procuraÉo pública ou particular poderes para tal investidura)

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviahrras ou iniciais,
obs. 2: Apresentar este doormento dentm do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado da
Empresa Licitante.
Obs. 3: A ausência deste documento não implica em desclassificafro.

Observaçôes

Deverá ser redigido e impresso em papel ümbrado da empresa licitante

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.oresident utra.ma.cov.br
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A) A proposta apresenrada para perticipar do PREGÂo ELETRôNICo - sRp N" /202s, foi elaborada de
maneira independente (pelo licitante), e o mnteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informadg discutido ou recebido de qualquer ouEo participante potenciá ou de fato do
PREGÃO ELETRÔNICo Nc-/2025, por qualquer meioou ior qualquer pessoa;
B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pREGÂo ELETRÔNICo - sRp Ne

-J2025 
não foi informadâ, discutida ou recebida de qualquer ouho participante pot€ncial ou de fato do

PREcÃo ELETRôNICo - SRP ne /2025, por qualquer meio ou por qualqr". p"*o";
cJ Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do PREGÂo ELETRÔNICo - sRp Ns_J2025 quento a partjcipar ou não da
referida licitaÉo;
D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRôNICO - SRp Ne --Jl2025não será, no todo ou em parte, direta ou indireEmente, comunicado ou discuüdo com qualquer outro
participante potencial ou de fato do PREcÃo ELETRôNICo - sRp Nc_____-.r/202 5 antes da adjudiiafrã do objeto
da referida licitaÉo;

EDITÁL DE LICITAçÂO - PNEGÂO ELETRÔMCO - SISTEMÂ DE REGISTRO DE PREçOS

ANEIO VII

DECI_ÁnÁCÂO ÍrF F|.AnORçÃO INDFPEIVDENTE DE PROPOSTA
(Modelo)

AO MUMCÍPIO DE PRESIDE TEDUTRÂ-MÁ
NúcLEo DE LrcrrAÇÕEs E cotrTRÁTos - cpl

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DEÁPO|O

REfETCNIC: PREGÂO EI.ETRÔMCO. SRP N9 /2025 - CPL/PNIPD

(ldenüficafro completa do representánte da licitante), como representante deüdamente constiEído de

(idenüficafro completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitafro: pREcÂO ELETRôNICo - sRp

NQ 

-/2025, 
dectara, sob as penas da lei, em especial o arL 299 do código penal bresileiro, que:

E) Que o conteú do da proposta apresentada para participar do PREGÂo ELETRôNICO - SRp Ne__J/2025
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
domunicÍpio UF, antes da aber re oficial das propostâs; e
F) Que está plenamente ciente do teor e da exEnsão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para ÍirmáJa.

(Locdl e Data)

Rep resentante Legal

Observacões

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

CEÍ{TRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.oresiden utra.ma.qov.br
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Referente: PR.EGÁo ELETRÔMGO . sRP 11c 

- 

/2025 - QPLIPMPD

[Nome da empresa], [qualificação:üpo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço mmpleto, inscri6 no cnpj sob o
ne [)ooo(], neste ato rePresentada pelo Icargo] [nome do representante legal], portaáor da carteira de ide'ítidade
ne [:oorx], inscrito no cpf sob o no [:oorx], declara, sob as pena[d;des-da lei, que se enquadra como
microempresa ou empres.r de pequeno porte, nos termos do arL 3s da lei complementar nE i23 de 14 de
dezembro de 2006, estándo aPta a FRÁSCOuir os beneficios e vantagens legalmente instihrÍdas por não se
enquadrar em nenhuma das vedaçôes legais impostas pelo § 4r do arc 3o da leicomplementar no li3 de l+ de
dezembro de 2006.

Declaro, para nns de lc 123/2006 e suas alteraçôes, sob as penalidades desta, ser:

EDMÁI, DE LICITAçÂO . PREGÂO FI-FTRÔMGO - SISTEüÁ DE REGISTRO DE PREçOS

ÂNEKO VIII

DECL/TRÀçÂO NO PORTE DÁ EUPRESÂ ÍTÍE OU EPPT
(Modelo)

AO MUNTCÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - II{A
NÚcLEo DE LICITAÇÕEs E coNTRÂTos - CPL
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE ÁPO|O

( ) MICROEMPR-ESÁ - reaeita bruta anual igual ou inferior a 360 UF,00 eestando apta a
FRÂSCOuir os beneficios e vantagens legalmente instiutídas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçôes
legais impostas pelo § 4e do aÉ 3s da lei complementar n e l?g /06 alttrada pelalc L47 /2014.

( ) EMPRESA DE PEQUEITO PORTE - receita brutá anuet superior a 360 UF,00 e igual ou inferior
a 4.800 UF,00 valores , estando apta a FRÁSCOuir os beneícios e

(Local e Data)

Nome e assinatura do representante legal

Nome e assinatura do Contador
(No caso de ME e EPP)
CPF: X)(XX)0(DO( -XX
cRc

Observacões

Deverá ser redigido e impresso em papelümbrado da empresa licitante.

CENTNO ADMINISTRANVO CIRO EVÂNGEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Durra/MA. CEp: 65760 - 000

vanta-Bens le8almente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçôes legais impostas pelo s 4q do
arL 3e da lei complementar nq 123/06 alterada pelalc 747 /2014.

ObseÍvações:
o - Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos
da lc 123, de 14 de dezembro de 2006;
o A não apresentaÉo desta declarafo será interpretada como não enquadramento da licitante como me
ou epp, nos termos dalc ne l23/2006, ou a opfo pela não utilizafro do direito de tratamento diferenciado,

identedutra.m a.gov.br
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EDTTAL DE LIGITAçÂo - pREGÂo EÃTRôNrco - SISTEMA DE R"EcIsTRo DE pBEços

ANEXO D(

DECUIRÂCÂO NOS TER OS DO trTCISO XEUU DIO ÁRTIGO 7T DA CONSTrIUCÂO FEDFRT{L
(Modelo)

eo nuuclpro or pREsTDENTE DUTRÁ - MÁ
uúcLro oe ucrreÇôEs E coNTRATos - cpl

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE ÁPOIO

REfETENtC: PREGÂO ELETRÔMCO . SRP N9 

-/2025 

-CPL/PWD

lnscrito no CNPI nq por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr[a portador(a) da carteira de idenüdade

n9 e CPF ne declara, para fins do disposto no inciso )O(XIII do art 7" da

constiüição Federal de 1988, acrescido pela lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de dezoito 
"no" "m 

rabrlho ,oturno. oe.ino"o ou inrrlrbre e não emp."n, meno. d" deress.i".nos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorae anos, na condição de aprendiz ( )1

I observafro: em caso afirmativg assinalar a ressalva acima.

(Local e Data)

(Representante Legal)

Observações

. Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

www.oresidentedutra.ma.sov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAI DE PRESIDENTE OUTRA

CNPJ: 05.138.366/mO1-08

o

E

o

EDITÁL DE LICITAçÂO. PREGÁO EITTRÔMCO - SISTEMÂ DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO X

DECI ÁRÂCÂO DE TRÁBÂI.HO NEGRÁNANTE OU FORCADO
(Modelo)

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRÂ. IIÁ
NúcrEo DE LrctTAÇôEs E coNTRÁTos - cpr
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Referente: PREGÂo ELETRÔNIGo - sRP do nozí -0PL/PNIPD

inscÍito no CNPI sob o nc . por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) portador da Carteira de

Identldade e do CPF ne DECLARA para fins do disposto nos incisos III e IV

do arL 1a e no inciso III do arL 5e da ConstituiÉo Federal de 05 de ouhrbro de 1988, que não possuo em minha

cadeia produtiva, empregados exeqrtándo trabalho degradante ou forçado.

(local e data)

(Representante legall

Observacões

. Deverá ser redigido e impresso em papel timbrâdo da empresa licitante.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA
Âvenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumâ - Presidente Dutra/MA" CEp: 65760 - 000

www.oresidentedutra.ma.pov.br
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EsrADo Do MARÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.13t.366/0001-08

€

(,

EDITÁL DE LICITAçÃO - PBEGÂO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

ÁNEXO XI

DECI /UtÂçÂO nE lDONErnÂpE
(Modelo)

AO üUNICÍPIO DE PRE§IDENTE DUTRÂ. UA
NÚCLEo DE LIcITAÇÔEs E CoNTRATos - cPL

ST. PREGOEIRO E EQUIPE DE ÁPoIo

REfETENtE: PRXGÂO ELE"TRÔMCO - SRP A9 /ZOZS - CPLIPMPD

Á empresa inscrita no CNPJ nc por intermédio de seu

representánt€ legal o sr................ portador da carteira de identidade

n4..,................... e do CPF ne ..................................., declara não ter recebido do município de................................,...../Uf ou

de qualquer outra entidade da administraÉo direta ou indireta em âmbito federal, estadual e municipal,

suspensão t€mporária de participação em licitaçâo e ou impedimento de contratar com a administraÉo, assim

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contr atar com a Adminisrat'o Federal,

Estaduale Municipal.

(Local e Data)

(AssinabJra do r€sponsável e CPF)

Observações

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante.
CEIÚTRO ADMINISTRÂTIVO CIRO EVANGETISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - presidente Dutra/MA. CEp; 65760 - 000
www.oresidented utra.ma.sov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.ú8,366/(m1{r8

o

EDITÁI, DE LTCITÁçÁO . PREGÃO E.ETNÔUCO - SISTUU.E DE REGTSTRO DE PREçOS

âNEXO XII

DEcIÁRÂcÃo DE INF*rsrÊNctA DE sERumR púBrrco MUMCIPÁL os oUÂDRG ÍtÂ EitpREsÂ
(AftAo 20 XIl Let 72.t 65/2Or u

IModelo)

AO MUNICíPTO DE PRESIDEI{TE DUTM - MÁ
NÚCLEo DE LICITÂÇÕES E CoNTRAToS - cPL
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE Á.POIO

RCfCTCNIC: PREGÂO ELETRÔNICO - SRP NE /2O25 - CPL/PIIPD

Senhoro Pregoeiro

por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)---.--................ portador(a) da Carteira de ldenüdade ne................................. e do CpF

ne............,......................, DECLAIIÂ que, que nâo possui em seu quadro societário seryidor público da ativa ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei aÉ 20 Xll Lei ne

72.4651zort.

(Local e Data)

Razão Social e CNPf da Empresa
(Carimbo, nome e assinab.rra do responsável legal que comprove mediante cópia do contrato social ou

procurafro pública ou particular poderes pera tal investldura)

Observacões

o Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

sidentedutra.ma.cov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06. ü18.366/q)01{r8

o

o

2
oo

E'V

EDTTAL DE LTCTTAçÂO - PREGÁO ELETRÔMCO - STSTEMÂ DE REGISTRO DE PREçOS

ÁNEXO XI

nFCLllRÁCÂO DE LOCÂ|.r rÇÂO E FI,I{CIONÂMFTiITO DA ET,IPRESÁ COM FOTO
(Modelo)

AO MUNTCÍPIO DE PR.ESIDENTE DUTRÁ - MÁ
NÚcLEo DE LICITAÇÕE5 E CoNTRATos - cPL

ST, PREGOEIRO E EQUIPE DE ÁPOIo

REfETENIE: PREGÂO ELETRÔMCO -SRPNg /?,025 -CPL/PMPD

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresr CNPI 1e

- 

está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatÍvel
para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que ass'umo int€ira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração,

eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRÁ - MA de qualquer responsabilidade sobre as

informações prestadas por esta empresa.

A hlsidade deste documento - exiSe aÉo penal pública incondicionada, ou seja, é exercida pelo Ministerio
Público, nos termos do arL 129, I, da ConstituiÉo Federal. O processo criminal para apurafro da falsidade de
documento público (arL 297, CP) ou particular (arr 298, Cp).

LOCÁLIZAçÂO DA EI{PRESA:
ENDEREÇO:
CIDÂDE/ESTADO:
CEP:
TELEFONE:
PONTOS DE RTjFEIÚNCTA:
DA DIREITA:
DA ESQUERDA:
FRÁSCOENTE;

Acompanhada de no Mlnlmo 04 Íquatro) Fotograffas em cores da sede da empresa da área
externa (fachada) e interna (escritorio, depósito, etc), comprovando que a empresa possui local e instalações
adequados e compatívels para o exercício do ramo de atiüdade da mesma.

(Locql e Data)

Raz ão Social da Empresa
(Carimbo, nome e assinabrra do responsável legal que comprove mediatte cópia do contrato social ou

proorrafro pública ou particular. poderes para tal investidure)

Observacões
o Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitânte,

CENTRO ADMINISTRAÍIVO CIRO EVANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

s identedutra.ma.sov.br
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.13&366/m01{r8

o

?
q

E

ÁTA DE REGISTRO DE PREçOS N9 

-Jl-
PROCESSO ÁDMINTSTRÁTIVO N9 -J-
RCfCTENIC: PREGÃO ELETRÔNICO . SRP N! l2OZS - CPL/PMPD

ORGÂO GERENCIÁIDR: O MUMCÍPIO DE PRESIDENTE DUTRÀ ESTÁI'O DO MÁRÁNHÂO, PCSSOA iUTídiCA
de direito público interno, por meio... ........., inscrita no CNpl no .-_.--.................., com sede na

Bairro, Presidente Dutra - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo

ne ... ........., residente neste Município de Presidente Dutra - MÀ neste ato denominado simplesmánte DO
REclsrRo DE PREÇos, realizado por meio do pREGÃo ELETRôNICo - sRp Nq ..../--, urdo em ionformidade
com o processo adminisraHvo ne .,../. , nas cláusulas e condições constântes do insfumento convocatorio
da licitaÉo supracitada, e a respectiva homologaÉo.

EDITÁL DE LICÍTAçÂO . PREGÃO ELETRÔMCO - SISTEMA DE Rf,GISTRO DE PREçOS

ANEXOXW

MII{UTÂ DÂ ÂTÂ DE REGISTRO DF PRECO
(Modelo)

REGISTRÁR OS PRECOS DA EMPRESA: inscrito no CNPJ ne

1.1, A presente Ata estabel
FUTURA CONTRÁTAçÃO

ece as cláusulas e condiçôes gerais para REGISTRo DE PREÇO PAR.A POSSÍVEI E

, estabelecia na Rua/Av.......................... nq ...., Bairro ........., na cidade de ........, - Estado de ............,
CEP ne ..,.,..,.....,...., Fone: ,.,,.,..., E-mail ,..,.,,.,..,......,.... neste ato representado pelo Sr(aJ

Atendendo as condições preüstas no instrumento convocatório e as constanês desta Ata de Registro de preços
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais ne 14.133/2 7,14.L33 /27, Deireto Federal nc
7.892/20L3 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

cúusurÁ PRrrErRÁ - oBJEro

conforme especificações do Term
Registro de Preços ne __j12025,

o de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico ne _JZO2S para
constiurindo assim, em documento ünculedvo e obrigacional às part€s.

CúUSUI.A TERCETRÁ -Ircs PREços REGIsTRÂDos
3'1. Os preços dos produtos estão regisfados nos termos da proposta vencedora do Pregão Elefônico ne

--J_ - Sistema de Registro de Preçog conforme o tabela [s) abaixo:

CúUSUIÁ SEGUITDA -Dos Ix,GT,MEtrTos IT{TEGMITTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e insEuções que compõem o Pregão EleEônic! para
Registro de Preços ne__-rl2025, para Registro de Preços ne _/2025, completando-a para todos os nns de
direito, independentemente de sua fanscrlÉo, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

ITE}I ESPECmCAçÂO I'I{TD QUANT. üÁRCA
VALOR REGISTMDO RS

UMTÁRIO TOTÁI.
L

2

3

4

CENTRO ADMINISTRANVO CIRO EVANGEI.ISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

www.oresidented utra,ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06. It8.366/mo1{r8

o

I
o

EA,

§

TOTAL

3.2' O preço contratado será nxo e irreaiustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
3.3. A existência de Preços regisrados não obrigará a AdminisEação a nrmar conEatações que deles poderão
adür, facultada a realizaÉo de licitação específica ou a conraEÉo direta pâra a aquisiçãó ou p."rà6o d"
produtos Pretendida nas hiPótases previstas na Leine 14.133 /202l,mediant" fundamànação, assàgurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de serviço em igualdade decondições.
3,'Í. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do obieto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forme de extrato, em conformidaàe com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

cúUsUTÁ QUARTÁ - Do PRA:uo DE wGÊNcIA DA ATÂ DE REGISTRo DE PREços
4.1. O prazo de validade da Ata de Registo de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogaçõet contados a partir da data de sua publicaÉo no Diário oficial e PNCP, conforme inciso Ill do s 3s
do arL 15 da Lei nc 14,133 /2t.

CúUsUI.i{ QUINTA - DÂ PRESTAçÂo DE sERvIço E Lo*cAL DA ENTREGA
5,1. 0s produtos deverão ser enregues na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edita.l,
Termo de Referência - Ánexo I e nesta ARB sendo que a inobservância dlstas condições implicará recusa sem
que caiba qualquer üpo de reclamaÉo por parE da inadimplente.
5.2. 0s serviços deverão está em perfeitá condições e de acordo com o Termo de Referência e a propostâ
epresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição.

CúUSUIá sExTA - Do PAGÁüENTo
6.1 Os pagamentos referente aos produtos enEegues obieto da presente Atá será efetuado nos termos do
editál da licitaÉo e anexos.

CúUSUI.A sÉTtiiÁ - DA ÁLTERAçÂo Do PREço PMTTcfi,o No uERcÁI,o E Do REEQUILÍBRIo DÁ
EQUAçÃO ECONÔUTCO-FTNÂNCEIRÂ
7'1. A Ata de Registro de Preços não poderá soFRÂ§COer acréscimos nos quanüEtiyos fixados, inclusive o
acréscimo de que rata § le no art 65 daLeine 14.123/21.
7.2. Durante a ü8ência da Ab, os valores registrados serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas hipóteses,
deüdamente comprovadas, de ocorrência de siuJaÉo preústâ na alínea "d" do inciso Il do arL 65 d; Lei ne
14.133/21 ou redufro dos preços praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação previstâ na alínea "d' do inciso II do arL 65 da L ei 14.133 /Zl,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Áta e inicÍar outro processo
licitatorio.
7.4. 0s preços registrados poderão ser reüstos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefelhrra [Órgão Geienciadàr) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na l.ei Federat na 14.133 12021 .

7.5, Quando o prego re8istrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo .upeiv*i"nte,
o órgão Serenciador convocará os fornecedores para negociarem a reduÉo dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
7.5'1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pradcados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicat'o de penatidade.
7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificafro original.
7.6. Quando o preço de mercâdo tornar-se superior aos preços regisü-ados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.6.1' Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorre ant€s do pedidq e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moüvos e comprovantes apresentados;
7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporhrnidede de negàdaÉo.
7.7. Não havendo êxito nas neSociações, a Prefeibrra deverá proceder à revogação da respectiva Atâ de
Registro de Preçot adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contrataÉo mais vantájosa.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

rest dented utra. ma.qov. br
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7.8. Será considerado preço de mercadq os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeihlra Municipal de Presidente Dutra para determinado item.
7'9. Em qualquer hipótese os preços decorrent€s da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a dlferença percenural apurada entre o valor originalmente constane dà proposta do
Fornecedor e aquele úgente no mercado à époe do regiseo.
7.10.4s alterações de preços oriundas de reüsão, no caso de desequilíbrio da equafro econômico- financeira,
serão publicadas no Diiário Oficial.

CúUSULA oITAvA - Do GÁI{CETIIMENTo DAATA DE REGISTRo DE PREços
8.1. O fornecedor terá seu regists'o canc€lado pela Prefeitura Municipal de Piesidente Dutraquando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Reglsfo de preços sem iustificativa aceitávet;
8.1.2. Descumprir as condições da Ata de RegisEo de preços;
8.1.3. ão aceitar reduzir seus preços regisfados na hipótesê de se tornarem supe ores aos praticados no
mercado;
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de conratar com o município, nos termos do aÊ
87 da Lei L4.733 /2L;
8.1.5. For declamdo inidôneo para licitar e contratar com a Adminisfação nos termos do art 87 da Lei
L4.733 /21;
8'1.6. For impedido de licitar e contratar com aAdministração nos termos do a*-ze, daLei 14.133/2L.
8.1.7. Não receber a Notâ de Empenho ou insrumento equivalente no praz o estabelecido pela Adminisuaçâo,
sem justifi cativa aceitável;
8'2. Â Ata de RegisE o de Preços podeÉ ainda ser cancelada pela AdminisfaÉo unilateralmente, nos têrmos
da legislaÉo pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipótesei contidas no arL ZB da Lei na
74.733/27;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses preüstas, assegurados o contraditorio e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
8.4, O sancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenient€, decorrente de caso forEito
ou força maior, que preiudique o cumprimento da at4 devidamente comprovados ejustificados:
8.4.1. Por razões de interesse público; ou
8.4,2. A pedido do fornecedor.
8.5. 0 fornecedor registrado poderá solicitâr o cancelamento de seu registro de preço quando:
8.5.1. ComProvar estar impossibilitado de cumprir as exigênclas da Ata, por ocorrênciade fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execuÉo contrau.ral, decorrente de caso forurito ou força maioi;
8.6. A solicitaÉo, pelo fornecedor, de canc€lamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinzeJ dias, instruída.om a co-p.ovação do fato ou fatos que iustifiquem o
pedido, para apreciação, avaliaÉo e decisão da Administração pública Municipal.
8.7. O câncelamento do registro não preiudica a possibllidade de aplicafo de sanção adminÍstrativa quando
motivada pela ocorrência de inFRASCOação cometida pela empresa, observados os cÍiterios estabeleciàos na
cláusula nona deste instrumento.
8.8' Da decisão da autoridade competente do órgão ger€nciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o enüo de correspondênci4 com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.
8.9. No caso de ser iSnorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicâção será efeüvada
através de publicação na imprensa oficial e Portal Nacional de Compras Públicás - PNCP, considerando-se
cancelado o preço regisfado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.
8.10.4 Ata de ReSistro de Preços decorrente destâ licitaÉo será extinta, automati@mente, por decurso do
prazo de sua ügência.

EDIJTRA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA
CNPJ: 06. 138.366/m1-{r8

CúUSUIÁ NoNÁ - DAs oBRIGAçÕES DA BEIiIEFIGúRTÁ DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:
9.1.1' Ássinar aAta de Registro de Preçot retirar a respectiva nota de empenho e/ou conts ato ou instrumento
equivalent€, no praz o máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da mnvocafo;
9.1.2. Execütaro obieto nas condiçõ€s acordadas, nasquanüdadessollcitadas, na formâ definida no edital e seus
anexos;
9.1'3. Responsabilizar'se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e

CENTRO ADMINISTRATIVO CINO E\'ANGETISTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEp: 65760 - 000

o

EA,

www.oresidented utra.ma.sov.br
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Es ADo Do MARÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE DUTRA

cNPJ: (r.Íl&366/Ím1{r8

particiPante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do obieto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo conEatante;
9.1.4, Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máxlmo de 5 (cinco) dias corridog a contar da notihcação,
documentaÉo atualizada de habilitaÉo e qualificaÉo cujas validades encontem-se vencidas;
9'1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultentes da contrataÉo, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigaçôes soclais em vigoí obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus fundonários não manterão qualquer únculo empregatício com o conEatante;
9.1.6. Não subconfatar, total ou parcialmente, o objeto da conEataÉo;
9.1.7, Substjuir produtog às suas expensas, no total ou em parte, do obieto do contrato em que se yerificarem
úciog defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data dà notificafro, por
produtos com caracterÍsticas e garantia estabelecida no edital e seus anexos;
9.1.8. Manter preposto, aceito pela adminisração, durante todo período de úgência da atâ de regists o de
preços, para representá-la sempre que for necessário.
9'1.9. Comunicar a fisca.lizafo do conEatante, por escrito, quando verificar quaisquer condiçóes inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam preiudicar a perfeita éxecut'o do coítato e p.urt . o,
esclarecimentos necessários.
9.1.10.&car com todas as despesas, diretâs ou indiretat decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
9.1,11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

cúUsUTÁDÉCIMÂ-oBRIGÂçÕES DA PREFEITURÁ
10.1. A Prefeitura compromete-se a:
10.1.1. Proporcionar todas as facilidâdes indispenúveis à boa exeorÉo das obrigações conrauait inclusive
permitindo o acesso de empregadog prepostos ou representantes aa conrnareoe deüdament€
identificados, quando necessário, às dependências da prefeitura;
10.1.2.Fornecer at€stados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
conEatuais;
10.1.3.Nouncar o fornecedor beneffciário do registro de preços quanto à requlslÉo do obieto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada üa fax ou ouu'o meio ou retirada pessàalmente pelá fornecedor;
10.1.4.Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade enconEada na enrega/prestat'o do objeto e
int€rromper imediatament€ a aquisição/prestação, se for o caso;
10.1.5.Efeu.lar os pagamentos deüdos obseladas as condições estabelecidas na Ata e edital;
10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;
10.1.7'Reieitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigaçôes assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;
10.1.8.Demais obrigações dennidas no Edital e anexos.

cúusuue oÉcrua prurrEtRÂ -DA urrllzAçÂo DAÂTA DE REGISTRo DE pnEços poR óRGÂo ou
ENTIDÁDES NÃO PARTICIPANTES
11.1.Á Ata de Registo de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administrafro pública
que não tenha participado do certame licitâtorio, mediante préúa conzulta ao órgão Gerenciador, desde que
deúdamente compro da a vantagem.

11.2.os Órgãos e entidades da Administraçâo Pública que não participaram do Registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registr o de preços, deverão manjfestar seu interesse iunto ao órgão
Gerenciador da Ata, para que esE, ats.a}rés da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a
sêrem praücados, obedecida a ordem de classificafo.
11.3.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preçog observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestaÉo dos produtos, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações aneriormente assumidas.
11.4.0 quantitativo decoruent€ das adesões à Ata de RegisE o de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitaüvo de cada item registrado na Ata d! Registro de preços
para o órgão gerenciador e ór8ãos participantes independent€mente do número de órgãos não participântcs
que aderirem (art. 22, §4e do Decreto nq 7,89Z,de20].3,alrÊrado pelo Decreto no 9.499, de 201g);

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO E\'ÂNGELISTA
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11.5.4s aquisiçôes ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não podeÉo exceder, por órgão ou
entidade, a 1000Á (cem por cento] dos quanütaüvos registrados na Ata de Reglstro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (arL 22, §3e do Decreto ne 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nq 9.499,
de 2018);
11.6.4pós a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgão não perticipante deverá efetivar a aquisiÉo ou
contrâtaÉo solicitada em até noventa diâs, observado o prazo de úgência da ata conforme § 6e, do artigo 22 do
Decreto ne 7 .892 /2073;
11.6.1.4 Prefeitura Municipal de President€ Dure poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo preüsto no § 6e do artigo 22 do Decreto ne 7.892/zolg, respeitando o prazo de úgência
da ata, quando solicitada pelo órgão não partjcipante.
1l.7.Compete ao órgão não participant€ os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigaçôes conraüalmente assumldas e a aplicaÉo, observada a ampla defesa i o contraàitório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas conraorais em relação às suas próprias
contratáções, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

cúusutÁ DÉclIr{A SEGUI{DA - DAs sÁNçôEs ÁDMNISTRÂTWAS
12.1. Em casos de inexecuÉo parcial ou total das condições paculadas na presente Atá, garantida a préüa defesa
e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito à sanções preüstas no Edital, em confoimidade com
artigo 7e da Lei ne 74.133 /2L/02, e subsidiariamente a Lei Federal ne L4.133/2L, além do cancelamento do
regisfo, nos termos da Cláusula Nona dest€ instrumento, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal,
que seu ato ensejar,

cúUsUIâ DÉGIMÁ TERCEIRA - DÁs DIsPosIçÕEs FINAIS
13.1.4 omissões desta Ata e as dúúdas oriundas de sua interpretaÉo serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pàla
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as dispostções do Edital sobre as da prôposta
13.2. O presente regisro decorre da adjudicafo ao promit€nte fornecedor do obieto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especiflcações constântes no Termo de Referência - Anàxo I do Edihl da
LicitaÉo que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro do Núcleo de
Licitáções e Contratos, layrada em Atá e homologação pelo Ordenador de Despesa.
13.3.Para os casos omissos será apllcada a legislafo que couber, obedecidas as disposições preüstas na [ri na.
14.133/21 e s.ras alterações e DecÍeto Federal n" 7.892/ZOL3.

CúusULA DÉGIMÁ QUÁRTA - Do FoRo
14.1 Para dirimir as questôes oriundas dest€ Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente
Dutra-MA
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E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estâbelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três üas de igual teor e forma, para um só efeito.

(Local e Dotq)

xxoooü)«x
Órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDTTAL DE LICITAçÁO . PREGÃO EI,ETRÔMCO - STSTEMA DE NEG§TRO DE PREçO§

ANEXO XV

MIIYTITÂ DO CONTNÂTO A TIVONT I
(Modelo)

co TnÁTo Ne

TERMO DE CONTRATO DE PRÉTAçÃO DE SERVTçO N9
.-...../..-.-....-....., QUE FAZEil ENTRE Sr O(A).
.-..........-.......-.-.....8 A EMPREf,A

GQNIMIÁNII: A PR}FEITURÁ MUNICIPAJ, DE PRESIDENTE DUTRÁ - MÂ poT intermédio do(a)
na cidade de................................(órgão contratante), com sede no(a)

.....,.............,......../Estâdo..........,.....................,.., inscrito(a) no CNpl sob o nq ..., neste ato
representádo(a) pelofa) SECRETÁRIO(A) MUN ICIpAt DE Sr.(a)-.-------.-, portador(a) da
Carteira de ldentidade ne ..........,expedida pela (oJ .................., e CPF nq

CONTRÂTA"DÂ: inscrito(a) no CNPI o ne sediado(a)
na
da

PREÂMBUIO

Aos s(data-assinaurra-contrato-ext€nso), a ${organizacao-nome}, aravés da ${unidade-nome}, inscrita no
CNPI na ${unidade-cnpj}, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente
TERMO DE C0 NTRATO, decorrente do Processo AdminisEativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

cúUsUTÂ PRD{EIRÂ - Do oBJETo
1.1 - 0 presente instrumento tem por obleto ${obreto-confato_m}, de acordo com as especificações definidas
no Temo de Referência constante no Anexo I do edital da licitaÉo em epígrafe e em conformidade com a
proposta de preço epresentada pela CONTMTÂDA.

cúUsUIá SEGUIDA - Do vAIoR
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de $(valor-total-conEato) ${yàlor_total_cont?to_extênso},
em conformidade com a osta ntada la COI{TR.ATÁDÂ conforme uadro abaixo:

2.2 - No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrent€s da execu@o
contratua.l, inclusive bibutose/ou impostos, encargos sociais trabalhlstas, prcüdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros nec€ssários ao cumprimento integral do objeto da
confataÉo.
2.3 - Os valores e quantitativos ecima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos deúdos à
CONTRÂTAITÁ dependerão dos quantitátivos efetivamente executados.
CLÁUSUI.A TERGETRÂ - DA vII{cUIÁçÁo

CENTRO ADMINISÍRÂTIVO CIRO EVANGEUSTA
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MÀ CEP: 65760 - 000
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3.1 - lntegram o presente Conh-ato, independente de transffiÉo:

I - Edial do ${modalidade} Nq ${numero_processo_conEatacao)
Il - Proposta doormentos anexos e lanceg firmados pela CONTRÁTA"DA na presente licitaÉo.

cúUsUTÁ QUARTA - Do PRÁ,zo DE VIGÊNGIÁ Do coNTRÁTo
4.1 - O prazo de ügência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento
em epígrafe, com inÍcio na data de ügência inicial confato e encerramento naügência nnal contrato e somente
podeÉ ser prorrogado nos termos da L ei 14.133 /2OZl de 1e de abril de 2021.
4.2 - Em se tratândo de serviço de natureza continuada, o presente conEato poderá ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos, por interesse das partet ate o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivq
conforme disposições do art 57 da Lei ne 14.133/21 e suas altrraçôes posteriores, com redação dada pela Lei
ne 9'648/98, desde que haia autorizagão formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
a) Os produtos tenham sido entregues regularmente;
b) Est€ja formalment€ demonsEado que a forma de prestação dos produtos tem nau.rreza continuada;c) Seia iuntado relatorio que discorra sobre a exeqrÉo do contrato, com informações de que os produtos

tenham sido entregues regularmente;
d) Seia iuntada ju*incativa e motivo, por escrito, de que a ÁdministaÉo mantém interesse na realização do

serviço;
e) Seia comprovado que o valor do conEato permaneça economicamente vantájoso para a Administs ação;
0 Haia manifestaÉo expressa da contratada informando o interesse na pro rroga$à;g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaÉo.
4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressõe s de atÉ 250/o (ünte e cinco por
cento) dovalor inicial aEralizado do contrato, conforme preüsto no artigo 65, §1e, da Lei Federal ne L4.L33i21.
4.4 - A CONTnÂTÂDÁ não t€m direito subieüvo à prorrogaÉo conrabral.

CúUSULA QUINTÂ - Do PBÁizo E R-EGITTE DE ExEcUçÃo
5.1 - 0 regime de execuçào do objeto a ser executado pela CONTRÂTADÀ os meteriais que serão empregados
e a fiscalizafo pela CONTRÁTÁNTE com prazo de enrega dos materiais de 10 (Dez) dias úteis.
5 2 - 0 local e prazo de execufo do obieto será aquele definido na "ordem de Fornecimento/serviço",
conforme prazos mínimos esbbelecidos no Termo de Referência do Edital de LicitaÉo em epÍgrafe.
5.3 - A forma de exec!ção do obieto respeitará os critÊrios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de
Licitafo em epígrafe, devendo a CONTRÂTÁDA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que intetram
o presente Termo de Contrato,

cúUsUIÁ SETTÂ - Do REGEBI}IEIiTTo
6.1 - O recebimento obieto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 14.133/21, sendo o objeto executado
diferente das especificações ou apresentarem defeitot serâo considerados não enfegues.
6.2 - A CONTRÁTANTE poderá reieitár, no todo ou em parE, o objeto em desacordo com as especificaçôes e
condições deste Termo de Referênci4 do Edital e do Contrato.
6,3 - Caso o obieto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRÁTÁDA deverá repô-lo deüdamente corrigtdo em ate 24 (únte e quaEo) horag após
notificaÉo do CONTRATÂI{TE durant€ a ügência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades
cabíveis,

cúusulá sÉTrMÂ - DÁ FrscALrzAçÁo
7.1 - FiscálizaÉo e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos produtos, será feita pelo
servidor ${fucal-contrato} ou outros representanteg especialmente designadog que anotârá em reglstro
próPrio todas as ocorrências, determinando o que for nec€ssário à regularizafro das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei na 14.133/21.
7.2 - As decisões e proüdências que ulrapassarem a competência do seMdor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
AdministraÉo.

CENTRO ADMINISTRANVO CIRO EVANGEUSTA
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7.3 - A fiscalizaÉo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da COMRÂTÁDA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de agão ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

cúusutÁ orTAvÁ - DAs coNDtçôEs DE PAGAIUENTo
8.1 - O pa8amento à CONTRÁTADA será efeurada pela Prefeitura Municipal, mediant€ a apresentaÉo de nota
nscal, deüdament€ atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade iunto à Rec€ita
Federal do Brasil/Previdênci4 Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida etiva e tributos), Município e será feito na
modalidade de transferência online exclusivament€ em conta bancária da Contratada.
8.2 - O pagamento deverá ser efeUrado em PARCELA§ PRoPORCIONAIS e exeoÉo do ob)eto, não devendo
estar únculado a liquidaÉo total do empenho.
8.3 - Para fazer ius ao paSamento, a Confatada deveÉ apresentar iunto às notas nscais, comprovafro de sua
adimplência com a Fazenda Municipal e Estâdual, Seguridade Social e Fazenda Nacional fCertidão Negativa de
Débito - CNDJ, com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.
8.4 - A conEatante não incidiÉ em mora quanto ao atÍaso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigaçõ€s acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.
8.5 - O pagamento somente será efehrado após o adimplemento das obrigações confaurais pertinentes,
conforme arL 40, § 3s, Í.ei n" 14.L33 /2L.

CúUSUTÁ NoNA - Do cRoNoGRAIIÂ DE DEsEMBoI§o
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cúusulÁ DÉcDlÂ - Do Rf,AfusTAr,ÍENTo
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estâbelecidas no Termo de Referência,
anexo a este ConEato.

cúusurÁ DÉCIMA pRInEnA - Do EeurúBRro EcoNôMIco-FINANcEIRo
11.1 - Os CONTRÂTANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do conratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato impreüsÍvel ou preüsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pacuradas,
ll.2 - A CONTRÂTA"IIA deverá formular à AdministraÉo requerimento píua revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da
formulaÉo da proposta e do momento do pedido de reüsâo, demonstrando a repercussão financeira sobre o
valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá ür acompanhada de documentos
comprobatorios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de ts'ansporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da propostâ e do momento do pedido de revisão do contrato,

cúusulÁ DÉcrMÁ SEGUNDA - DA crÁssErcAçÃo oRçÁMENTÁRrA
12.1 - fu despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotaÉo orçamentária
própri4 preüsta no orçamento Municipal, para o corrente exercício nnanceiro, na classificaÉo abaixo:

$(dotacao-orcamen taria_contrato)

L2.2 - Em casos de objetos de produtos continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos
recursos próprios para atender à despesas da mesma natureza, cuia alocaÉo será feita no inÍcio de cada
exercício financeiro.

GL{USUIÁ DÉcilÁ TERCEIRÁ - DÁs oBRIGAçÕES DÁ GoNTRÂTÁNTE
13.1 - Acompanher e fiscalizar a execuÉo do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/fauras a efetiva
execuÉo do obieto desta licitaÉo.
13.2 - 0 acompanhamento E a fiscalizaÉo dos contratos hrmados com os Contratados em conformidade com
o disposto no arL 67 daLei n" 74.L33 /2L.

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EI/ÂNGELISTA
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13.3 - Os fiscals do confato serão responúveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos
conbatados.
13.4 - Os conts'atantes se reservam ao direito de, sempre que iulgar necessário, verificar, por meio de seus
funcionário+ se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo conhatado.
13.5 - EfeEar o pagamento à CoNTRATADA de acordo com o estab€lecldo no Termo e Conts"ato ou
instrumento hábil;
13.6 - Promover o acompanhamento e a Rscalização da execut'o do obieto, sob o aspecto quantitaüvo e

qualitativo, anotando em regisFo próprio as hlhas detectadas;
13.7 - Comunicar prontamente à CoNTRATADÀ qua.lquer anormalidade no obieto do Contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteia de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referência;
13.8 - Notificar preüamente à CONTRATADA, quando da aplicafo de penalidades;

cúUsulÁ DÉcüÂ QUABTA - DÁs oBRIGAçÔES DA CONTRATAI)A
14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
L4.2 - Responsabilizar-se pela execuÉo do obieto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras
nec€ssárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da conratáda;
14.3 - Executar o obieto dentro do prazo estipulado neste termo;
14.4 - O retardamento na execução do objeto nâo justincado considerar-se-á como infraÉo contraEal;
14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente à AdministraÉo ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuÉo do Conrato, nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou

o acompanhamento pelo órgão int€ressado;
14.6 - Mant€r com a ConEatante relação sempre formal, por escriEo, ressalvados os entendimentos verbais

moüvados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
14,7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrent€s da execução do obieto do confato, compreendidas

todas as despesas incidentes direta ou indiret nente no custo, indusive os preüdenciários e fscais, tais como

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a enrega dos produtos objeto deste Termo;
14.8 - Mant€r durante toda a execução do conrato, em compatibilidade com as obrigações assumidag todas

as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no Edital de licitaÉo, consoante o que preceitua o inciso XIll
do artigo 55 da Lei nç. L4.L33 /27, atJualizada
14.9 - Aceitâr os acréscimos e supressões do valor lniclalmente estimado para entrega dos produtog nos

termos do § 1e; do aÉ 65 da Lei 14.133 /21.
14.10 - fucar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprÍmento das obrigações

assumidas.
14.11 - Garantir que a aÉo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor comPetente, não eximirá o

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pacuradas entre as partes.

14.12 - A assinaEra do confato por pessoa competente deverá ser efeurada em um prirzo máximo de 05

(cincoJ dias úteis após a noüficação da ConEatada, sob pena das sanções preüstas no arL 81 naLei l4.l33l2l'
i4.13 - Efeurar a imediata correÉo das denciências apontâdas pela Contratante, com relafo ao obieto

êxecutádo.

GúUSULA DÉCIUÂ QT,INTA - DA RESCISÃO DO CONTRÂTO
15.1 -A inexec!Éo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 14.733/2L,de27 de junho de 1993.
15.2 - Constihi motivo para rescisão do Contrato:
a) O não omprimento de cláusulas contraülais, especificações e prazos;

b) O cümprimento irregular de ctáusulas conb:ah.lais, especificações e lentidão do seu cumPrimento,levando
a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos produtos ou fornecimento nos prazos

estipulados;
c) A paralisaÉo do fornecimento, sem justa causa e préüa comunicafo à AdministraÉo;
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

zua execufro, assim como as de seus superiores;
e) O cometimento reiterado de faltas na sua exeorção, anotadas na forma da Lei 14.133/202L;
f) A decretação da falência ou instauraÉo da insolvência ciül;
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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A alteraÉo soclal ou a modincaÉo da finalidade ou da estrubrra da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento iustificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o confatante e exatadas no processo

Administraüvo a que se refere o Confato;
A supressão, por partr da AdministraÉo, do objeto, acarretando modlficações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido na forma da Lei 14.133 /2027;
Asuspensão de sua exectção por ordem escrite deAdminisfação, por praz o superiora 120 (c€nto e ünte)
dias, salvo em caso de calamidade públicâ, Srave peru.lrbaÉo da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de

indenizâçóes pelas sucessivas e conEaUmlmente imprevistas desmobilizações e mobilizções e outras
preüstás, assegurado ao contratado, nesses casos o direito de optar pela suspensão do clmpriment! das

obrigações aszumidas ate que seja normalizada a situação;
O araso superior a 90 [noventa) dias dos pagamentos deüdos pela AdminisFafo decorrentes da
execüÉo do obieto ou parcelas destes iá recebidos ou executadog salvo em caso de calamidade pública,
grave perurbaÉo da ordem interna ou guerra assegurado ao conEatado o direito de optar pela

zuspensâo do cumprimento de suas obÍigações ate que seja normalizada a situação;
A não liberaÉo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execuÉo do obieto, nos prazos

conratslais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos proletos;
Á ocorrência de caso foruito ou força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da execuçâo do
conEato.
O desormprimento do disposto no inciso V do art 2 7, sem preiuízo das san@es penais cabíveis.

A subcontrataÉo total ou parcial do seu obieto, a associaÉo do conratado com outrem, a cessão ou

Eansferência, total ou parcial da posiÉo conEatual, bem como a fusâo, cisão ou ou incorPoraÉo, que

implique üolação da Lei de Licitáções ou prejudique a regular exeoção do conuato.

i)

D

k)

r)

m)

nJ

o)
p)

cúUsulÁ DÉcuA SETTA - Di{S PENáJJDADES CONTRÁTUAS
16.1 - Pela inexecuÉo total ou parcial dest€ insfumento, a COI{TRATÂNTE poderá, garantida a préüa defesa,

aplicar à CONTRÂTAI)Â as seguintes sançõeg segundo a graüdade da falta cometida:
a) Advertênda escrita: quando se ratar de infrafro leve, a iuízo da fiscalizafro no caso de

descumprimento das obrigaÉes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de oufas
ocorrências que possam acametar prejuízos à CONTRÂTANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave
b) Multa de:
l) 0,030Á (t ês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço enfegues com aFaso,

decorridos 30 (trinta) dias de at aso o CONTRÂTÁNTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela

rescisão, em razão da inexecuÉo total;
llJ 0,060Á (seis centesimos por cento) por dia sobre o valor do tato ocorrido, para ocorrências de afasos em

qualquer outro prazo preüsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

till 5-% icinco for cento) sobre o valor global ahralizado do conEato, pela não manutenção dâs condi@es de

habilitação e qualificaçâo exigidas no insEumento convocatório;
lV) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do conEato, nas hipóteses de recusa na assinaurra do contrato, rescisão

con§.autal por lnexearÉo do contrato, caracterizando-se quando houver reitErado descumprimento de

obrigações contrabrais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do confatado, atraso superior ao prazo

limiú de Einta dias, estabelecido na alínea 'a", ou os produtos ou produtos forem entregues fora das

especiÍicâções constantes do Termo de Referência e da proposta da COI{TRATAITA;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conhatar com a AdministraÉo,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

ô Declaração de Inldoneldade para licitar ou conEatar com a Administrafo Publlca enquanto

perdurarem os motivos que determinaram zua punição ou até que seja promoúda a sua reabilitat'o perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade que será mncedida s€mpre que o contratado ressarcir a

Àdmini"n "6o 
pelos preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanÉo aplicada com base no inciso

ant€rior.
cúUsUTÁ DÉGIMÁ SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO
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17.1 - As regras acerqr da prestação de garantia na presente contratagão são as estab€lecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cúUsUIÁ DÉcnlÂ oTTAvA - DA RESPoNSABIUDÂDE clvll
18.1 - A CONTRi{TÂDA responderá por perdas e danos que úer a sofrer a CONTR-ATÂNTE, ou terceiros em
razão de ação ou omlssão dolosa ou culposa da CONTR.ATADÂ ou de seus prepostog lndependentemente de
outras cúminações conts'abIais ou legais a que estiver suieita

cúusulA DÉcnrA NoNA - Dos cÂsos oMlssos
19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRÂTÂNTE, segundo as disposições conüdas na forma da
Lei 74.L33 /2O21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conüdas na
Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e p ncípios Berais dos conEatos.

cúusutá vrcÉsli{A - suBcoNTRÂTAçÃo
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do obieto, associaÉo dâ CONTRÂTÁI)A com ouEem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRÂTADÀ nâo
se responsabilizando a CONTRÂTÂNTE por nenhum compromisso assumido por aquele mm terceiros
20.2 - É permitida a subconeataÉo de bens/produtos de nabrreza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRÁTADA manter-se-á integralmente responsável.

cúUsUIÁ vTGÉsIMÁ PRIMEIRA - DA PUBLtcAçÂo
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo deste insEumênto, por extrato, no Diário oficia.l
do MunicÍpio e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, no prazo previsto na Lei ne 14.1331202L.

GúUSULA vIGÉsIMÂ SEGUNDA - DAs DIsPosIçÕE§ FINAIS
22.1. O presene contrato é regido pelalxi 14.L33 /27, Lei Complementar 123/06 e demeis diplomas legais.
22.2. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MApara dirimir os lltígios que decorrerem da execufro
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação mnforme art 55, §2c da Lei nc
L4.r33/27.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conraent€s,

(Locql e Dah)

ASSINATURAS
Pela CONTRÁTANTE:

yúf,'xrê4ooaDauooofi VcúL]oouútEutuoívr
s€ffeuírla Municlpal de nffimmox
COITITRÂTÂNTE - MUMCÍPIO DE PRESTDEI{TE DUTRA - MÁ
CNP, ns xEüoooo.sEo..oõo.Esüúooosú§(

Pela CONTRÁTADA

v\n(x(naf\Nt -\)tr oooMool
Representante Leta.l
CONTMTADA-ffi
CI{PJ/MF nc )oooooooor-loooooooooo.Eo..oo(
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Testemunha 1

CPF:

Testemunha 2:-

CPF
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